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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

EXCELENTÍSSIMO SZNHOR DOUTOR JUIZ DA 2 VARA 

DO FORO TRABALHISTA DE CUIABÁ - MATO GROSSO. 

44-

Processo n.° 01434.1995.002.23.00-4 
RECLAMANTE: MAURICIO LUCIO NANTES 
RECLAMADA: METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 

MINERAÇÃO - METAMAT, já devidamente qualificada nos 

autos em epigrafe vem respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência por seu procurador e advogado que •a esta 

subscreve, e4or-P'ara depois requerer: 

a-

FTCBA/038498.2006/19-04-2006/14:35/4 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

A EXECUTADA, retomando as negociações 

juntos aos EXEQUENTES da extinta CODEMAT, pactuar= 

um Termo de Transação, determinando a forma de 

pagamento para solucionar os antigos processos trabalhistas 

que a mais de 10 (dez) anos sem solução, congestionavam 

as Varas do Trabalho desta Comarca. 

0 item 1° do Termo de Transação (doc. 

anexo), in verbis: 
"Para o integral cumprimento do presente 

acordo, que visa i extinção de todos os 

feitos em que a METAMAT figura como 

executada, se dispõem esta a depositar, 
mensalmente, 6. conta bancária judicial que 

para tanto torna estipulado a importância de 

R$ 200.000,000 (duzentos mil reais), ..." 
(negritamos) 

A EXECUTADA vem cumprindo a risca o 

Termo assumido, até firmou outro Termo Aditivo 

acrescentando R$ 70.000,00 (setenta mil reais), totalizando 

R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) depositados 

mensalmente na conta judicial, para pagamento das 

reclamações trabalhistas e seus acessórios (custas 

honorários periciais e INSS). 

Sendo que o presente processo se amolda 

perfeitamente ao item 01 (RECLAMATÓRIA EM EXECUÇÃO), 

deve ser a mesma incluída no termo de transação, para a sua 

devida quitação e futura extinção do feito, como bem 
determina o item em comento. 

Pondera-se que as Reclamatórias da 

METAMAT, estão sendo processadas pela Seção Judiciária do 

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho TRT. 
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Governo do Estad de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

Mediante o exposto requer: 

A inclusão do presente processo no Termo 

de Transação, enviando a Diretoria Geral de Coordenação 

Judiciária do TRT, para que conforme as regras adotadas, 

providencie ao pagamento das custas processuais e , dando 

por quitado e extinto a execução. 

Nestes termos, 
Pede por deferimento e juntada. 

Cuiabá-MT, 18 de abril de 2006. 

ola Paes de Barros 
OAB-MT 6.700 
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ACOMPANHAMENTO DE PUBUCA98ES 

165622 

DJMT:  7.357  CIRC.:  13/04/06 

2 °  VT DE CUIABÁ 
PROCESSO N.: 01434.1995.002.23 00-4 

RECLAMANTE Mauricio Lucia Nantes 
RECLAMADO Codemat - Companhia de Desenvolaitn741016 1,
RECLAMADO ..ConapantuataloOsaense.okadatag 51

ADVOGADO : Marcus Cesar Mesquite 
Intime-se o executado. diretamente e par seu patrono para recolhimento das  sustas ssuais e honn..14oc. 

...r.s.iiiiikependentes nestes autos. ern dez dias. sob 1mI2 . prosseguimento da execueno. 

nzze p(40 
11g10/6 

• 
Fone/Fax : 65 3624-1023 . e-mail: .facilit_mtOterra.co.m.br 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Ctnnpanhia Matogrossense de Mineração 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2 VARA 

DO TRABALHO DE CUIABÁ - MATO GROSSO. 

- 

Processo n° 01434.1995.002.23.00.4 
EXEQUENTE: perito 
RECLAMANTE: MAURICIO LUCIO NANTES 
RECLAMADA: IVIETAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 

MINERAÇÃO - METAMAT, já devidamente qualificada' nos 

autos em epigrafe vem respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência por seu procurador e advogado que a esta 

subscreve, expor para depois requerer: 

FTCBA/090282.2005/10-10-2005/17:14/4 



• Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

A EXECUTADA, retomando as negociações 

juntos aos EXEQUENTES da extinta CODEMAT, pactuaram.

um Termo de Transação, determinando a forma de 

pagamento para solucionar os antigos processos trabalhistas 

que a mais de 10 (dez) anos sem solução, congestionavam 

as Varas do Trabalho desta Comarca. 

0 item 1° do Termo de Transação (doc. 

anexo), Fls. 327/329 in verbis: 
"Para o integral cumprimento do presente 
acordo, que visa à extinção de todos os 
feitos em que a ME'TAMAT figura como 
executada, se dispõem esta a depositar, 
mensalmente, à conta bancária judicial que 
para tanto torna estipulado a importância de 
R$ 200.000,000 (duzentos mil reais), ..." 
(negritamos) 

A EXECUTADA vem cumprindo a risca o 
Termo assumido, até firmou outro Termo Aditivo 
acrescentando R$ 70.000,00 (setenta mil reais), totalizando 
R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) depositados 
mensalmente na conta judicial, para pagamento das 
reclamações trabalhistas e seus acessórios (custas, 
honorários ilericiais e INSS). 

Sendo que o presente processo se amolda 
perfeitamente ao item 01 (RECLAMATÓRIA EM EXECUÇÃO), 
deve ser a mesma incluída no termo de transação, para a sua 
devida quitação e futura extinção do feito, como bem 
determina o item em comento. 

Pondera-se que as Reclamatórias da 
METAMAT, estão sendo processadas pela Seção Judiciária do 
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho TRT. 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

Mediante o exposto requer: 

A inclusão do presente prOcesso no Termo 

de Transação, enviando a Seção Judiciária do TRT, para que 

conforme as regras adotadas, providencie a atualização e o 

pagamento das custas e honorários periciais ora executado, 

dando por quitado e extinto a execução. 

Nestes termos, 
Pede por deferimento e juntada. 

Cuiabá-MT, 10 de outubro de 2005. 

Agicola Paes de Barros 
OAB-MT 6.700 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO METAMAT 
Av. Gonçalo Antunes Barros, 2970 - Carumbé - CEP. 78050-300 - Cuiabá - MT 

PABX: S65) 653-2276 / Fax: (65) 653-3200 Mato GC:iii 

Número 

1449/2005 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

NOTIFICAM NQ04.437 E NO04.438 

PROC: N001434.1995.002.23.00-4. 

 Movimento 

Data (5rgrão R ". ' a Data órgão Rabrica 

23/09/05 DEPTO JURIDICO 
II-4110 , 

....-
, 

---.., 

- 
— 
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— Ajuntado 

N°. /Ano do Processo Juntado Data da Juntada Nome do Interessado Observações 
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_ 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

r VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 
AV.HIST.RUBENS DE MENDONÇA, 3355, CENTRO POL.ADM. 

NOT.N°: 04.437 (RECLAMADO) 

-PROCESSO N:: 01434.1995.002.23.00-4 
RECLAMANTE Mauricio Ludo Nante 
RECLAMADO Companhia Matogros e se de Mineração - METAMAT 

NOTIFICAÇÃO DE DESPACHO/DECISÃO 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) do despacho/decisão proferida nestes autos. 

Intime-se o executado, diretamente e por seu patrono para recolhimento das custas processuais e honorkts

periciais pendentes nestes autos em 10 dias, sob pena de prosseguimento-aa execução 

Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 

Av Gonçalo A. Barros, 2.970(próx presidio Carumbé) 

B. Planalto Cuiabá - MT 

117  i ro  4acit5  v pffsta. em 

TELLA MARIS BRAUN 
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METAMAT 
ANEkO AO PROTOCOLO OFICIAL NciDROCESSO 1:2119 / 0 5 23 bE  SETEMBRO 2005 

PARTE INTERESSADA 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

ASSUNTO:  • 
NOTIFICAÇÃO N904.437 e N904.438 

PROC: N901434.1995.002.23.00-4. 

DESPACHO E INFORMAÇÕES 



Todawrirtro deste 
enca e no site 

www.sedeptliglir 

Você Id pode receber este,s 
lietcortes por e-mail! 

Cadastre-se no site 
www.setlep.cornbr 

Cuiabá-MT (65) 653-5084 
Campo Grande-MS (67) 361-1495 
Acompanhamos também 

Diário da Justiça de 
Paulo e da União 

o cite-nos orçamento 

Se você feialgo a dizer, 
queremos ser 

os primeiros a saber. 
Para reciamaçõe' s,sugestões, 
elogios mandeas um e-mail: 
contato@sedep.com.br 
NSW 

(67) 325-2661 
Ir-ITERNE, 

E-Cciat MERLE 

WIrNlMoVVE: 

OEDEPNET OFERECE ES PERSONALIZADOS COM AT 8 LINKS POR APENAS R$ 20,00 • MENSAIS INCLUINDO 
HOSPEDAGEM [ MANUTENÇÃO. 

1 

N? 33636 
www.sedep.com.br 

b J/MT N° 6 83 0 DATA CIRC.: • 
%kJ FEN ZOO' 

j______WIIMILIEEl4I4INIIM111111111 
2 -----
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PROCESSO N, 01434.1995.0023.00-4 

RECLAMANTE .....1144aLlS,IC UC1QATES -
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTODE MT CODEMAT 
RECLAMADO , METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 

ADVOGADO MARCOS DANTAS TEIXEIRA 

Considerando qua ji foram empreendidas tentativas sent fares de exproprieelio dos bens penhorados nestes 
autos, airavés de mace e leilões resalizados, culminando new es multado negativo do fihimo leitão, <ma'am= 
certificado 111103. hlti1710-se o exeqüente, para que,so Isom de IS dias, manifeste o seu interesse na 
aljudicacao dos bens discriminados no edital de leilaosais =spiel= o qua entender de direito para 
prosseguimento da execticao, sob pens de d=consomielesla penhora, corn desoneração do dual depositário 
de seu encargo e remessa dos autos ao arquivo prodsbrie„ made deverão perrnanecer aguardando 
manifentelo 
de parte interessadu 

(131f, 6}4P02. Zrtz,.y 

(?. ozio ( 

cO 

7 

Arf. 33616 
ra: 8 Assinatura 



T a hiações deste 
encarte encontram.se no site 

www.sedep.com.br 

Você já pode receber estes 
recates por e-mail 
Cadastre-se no site 

4 .sedep.com,br 

Cuiabá-MT (65) 653-5084 
Campo Grande-MS (67) 3611495 

Acompanhamos também 
o Diário da Justiça de 
São Paulo e da Unido 

solicite-nos orçamento 

-arvoce"-lem algo a tlizer, 
queremos ser 

os primeiros a saber. 
Para reclamações,sugeslões, 
elogios mande-nos o 
contato@sedep.com.br 

(67) 325-2661 
SO,usDss 
WEDS iTES/.5 is -rEssiss 

E- C o :A ERGS 

SesTSNIAs WINDOWS 

SEDEPNET OFERECE 
SITES PERSONALIZADOS 

COM ATÉ 8 LINKS POR 
APENAS R$20,00 

MENSAIS INCLUINDO 
HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO. 

2 

3 

N? 26443 
www.sedep.com.br 

6790 
.D.J/MT N° DATA CI RC.: 

12/12/2003 

1711BINII MIMI BO =MIN —111 

.sa.saos..-uk.tov..» - JUSTIÇA. DO TIPLABALUO TILT 23. TtECIÃO FORO TRABALHISTA. DE CLYIA134-MT- CENTRAL, DE MANDADOS E LEILÕES SETOR DE PRA ÇAs E LEILÕES 

EDSTAL DE LEILÃO 

Dr. NICANOR FAVERO MA10. Asia do Trabalho em [1701reiefo na Direvao do Foro Trabalhista de quiabilivir- soma público que no di. 29.01.04 Its 09:00h, PO segui. das Varas do Trabalho do YiLe. TRT da 23.  Ftegiao, corn endereço na Av. Correa do Co.,.. 1942. Culabli-MT. serso Hyades à preset, de vends. o arremonsvao. coma 1.3111.3.0 OFICLAL. os lx,ns discrinsinados abaixo. 
Quern pretender arresnatar. adjudicor, ou semir ditos bens, devera estar ciente de que à espicie aplicarn-se or preceitos da Conaolidavao das Leis do Trabalho, da Lei n" 5.584, de 26.06.70. da Lei 6.830. de 22.09.80 e do Código de Processo Civil, observada a ordem de citaalio. o omisolo c • compatibilidade, principalmente doo dois dlcimos Madams. 
Lelloalro Oficial: Andre, Chaves Pompon. 

,d,DX/raTIMSZIAs 1- Means as pastes intinesidas do HIER. &time designed.), pelo presente 
edital. 
2 - Dave-silo as parms observar o teor da ponaria TAT/SOP/GP if.  321/99, quo regulamente o 
pagamento da COnlidii0 dos leiloeiros • estabelece providencia quanto A 000prove9110 de seu 

em canto de acordo oupagunento pelo executado. 
Eu, Lazinho Gopnes Borges. Tannic° lucliciArio do Setor de Prar„as e Leildes, conferi 
o subscrevi, indo ao final assinado pelo MM. Juts do Trabalho. 
Dado e passado nesta sided* de Cuiabá, quarta-feira, lode de-sembro de 2003. 

ORIGINAL ASSINADO 
NICANOR pAv -wito MILO 

PROCESSO : 0 1434.1995.002-23.00-4 
RECLAMANTE: MALJRICIO LUCE) 14...arrEs 
ADVOGADO- MARCOS DANTAS TF-DCETRA , a RECLAMADQ) vETAMA.T..— 4_, --).Dvoc,ADo: m.....v.cos CESAR m -EsQurrA 
RELAÇÃO DOS BENS: 
- SEIS MIL E SESSENTA AÇÕES ORDINÁRIAS DA REDE CEMAT, AVALIADAS EM RS 0,70 (SETENTA CENTAVOS) CADA UMA, TOTALIZANDO O VALOR. DE RS -I 4.242,00 (QUATRO Mn. DUZENTOS E QUARENTA E DOTS REAIS).. 

TOTAL DA AVALIAÇÃO DO(S) BEM(NS): RS 4.242,00 (QUATRO MIL DUZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS), EM 13.09.02. 
FIEL DEPOSITÁRIO: AMILCAR. FREITAS DE ALMEIDA 
RESIDENTE NO ENDEREÇO: RUA TREMEMEtt, N. 135, COOPILEMA„ CUIABÁ-MT. PARA OFERECIMENTO DE LANÇO, 0 VALOR DAS AÇÕES TERÃO A COTAÇÃO DA BOMESPA OA .DATA4) ,(TEFLORadlitEA.LIZA.CAO DA HASTA. 
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6 

7 — 
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PODER 
JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO 
TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO 236 REGIÃO SIEx - sEgoko 

ciTAgiip,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES NOT N: 14.133 

, (Depositário) 
RECLAMANTE

,..-
O

PROCESSO N. SIEX 2.325/
1.997(2° V4 143411 

995) 
(01434.1995.002.23.004) 

MAURICIO LUCIO NANTESRECLAMAD 
. CIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 
NOTIFICAÇÃO DE 

DEPOSITÁRIO 
Fica Vossa Senhoria 

NOTIFICADO(A) do teor do despacho abaixo: 
Atualizem-se os honorários e custas 

processuais. 

, ficando desde já liberada a parcela excedente.

Em -seguida, expeça-se
- mandado pare 

Tedugdo -da penhora de
-fl. 226- para-o valor equiv

alente-ao montante 

remanescente em execução 

Em anexo cópia de fls.293. 

Ato continuo, intime-se o 
depositário, dando-lhe ciência da redução da penhora. 

METAIWAT 
Rec,ebemos 

çki•tiVd 0 • 



Irk., 'AL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SEÇÃO DE CUMPRIMENTO DE MANDADOS E DEPÓSITO JUDICIAIS 

Processo N° 2.325/1.997 
Mindado N° 7.273/2.002 

( X ) SCPSI - ( ) SLEM - ( ) SEXP 

• 
—AUTO- DEREouGfito D E—PENH 0 RA 

Aos dias do mês de----------------------do ano de 2.002, na Av. tkz-o 

Jurumirim, Sede da MÉTAMAT, onde compareci em cumprimento ao Mandado e sua 
respeitável assinatura, passado a favor de MAURICIO LUCIO NANTES contra 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO - CODEMAT, conforme teor 
do mandado retro: 

REDUZI a penhora realizada à Fls. 228, para a QUANTIDADE DE 6.060 (Seis mil e 
sdssenta) Ações Ordinárias, avaliadas em R$ 0,70 (Setenta centavos) cada uma, 
totalizando o valor de R$ 4.242,00 (Quatro mil duzentos e quarenta dois reais), da 
REDE/CEMAT, pertencentes a CODEMAT, ficando desde já liberada 
excedente. 
Feita assim a Redução da penhora, para constar, lavrei o presente Auto ue assino, 
juntamente com o Depositário. 

- 

nio Carlos Albert 
Oficial de Justiça Avaliador 

TRT 230. Regiao 

AlJT_PEN.DÓC 

Disitário 

a parcelà 

(.11n2i1cal Seitas de cRirtzeida Chafe da Divisão de Patrimônio e Informática 
METAMAT . 

- 
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PODER JUDICIÁRIO 

USTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 231 REGIÃO 

..,S1Ex - sEgAso CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

MANDADO N.: 07.273 (RECLAMADO) 

PROCESSO N. SIEX: 2.325/1.997 (22 VARA/1.434/1.995) (01434.1995.002.23.00-41 
RECLAMANTE MAURICIO LUCIO NANTES 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

MAN DADO 

A Doutora ELEONORA ALVES LACERDA BONACCORDI, Juiza do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 
manda o Oficial de Justiça, a quem couber por distribuição para: 
PROCEDER A REDUÇÃO DA PENHORA DE FL. 228, CUJA COPIA SEGUE ANEXA, PARA 0 VALOR 
EQUIVALENTE AO MONTANTE REMANESCENTE EM EXECUÇÃO, QUAL SEJA, R$ 4.241,11, FICANDO 
DESDE JÁ LIBERADA A PARCELA EXECEDENTE. 

Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste à autoridade 
competente, bem como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora. 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiza do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, devendo ser entregue 
para cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 5 de ageisto de 2002. 

ORIGINAL ASSINADO 
RAIMUNDO ALMEIDA DE SOUZA 
Chefe de Seção 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 
PALÁCIO PAIAGUAS 
CENTRO POLÍTICO ADMIN 

NOME: 
RG N.: 
CARGO OU FUNÇÃQ.
DATA ig 0 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

ASSINATURA: 

CUIABÁ -MT

CERTIDÃO 

An 7" s Albert 
Oft , Justica Avaliador 

TRT 23'. Regfga 

SANEM AT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23-1 REGIÃO 

s  SIEx. - Seção  c -ft) 
n elok

PROC. NOt

MAND. N"  ak,l-f a0430 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos  3A-  dias do mês de  k' -/'_ C-" IV \ 0 fk.0 •  do anode  (Vag° 

na  ANr• -5U ktu ni i (V; PA 7 5 /Y f.& fsi P, 1717Y). Kfr 't5 . 0c,flyvri-LA--o  , 
Cinde compareci, cm cumprimento ao R. mandato retro, passado a favOr de tvvyt‘i AAA.Lo (-4.() — 

ci(Jo tv rto 17 ,S ,..........______ ,,   ,-   , contra  QUA- crt...r - 

ÇrÍN3 Ire Lu l' PI!' (•'-1-0TO D-M fut fr • - GO 6-1._--rm /41-   ,,para pagamento da importância 
.  ( c ev.P1-0 e cop /Mx./ \-104' m- ) -4-, i de R$  4 LI o . 64 Jr,\? 

10 c_ cl..)-f\91) e o (1-1.5-w (q- e &X) 011ro 
C e..-..N.rft-po/t-r) ---... „ ________ i __ _), não tendo o executado, no prazo legal que Lhe foi 

marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantido a execução, procedi a 

penhora dos seguintes bens, tudo para a garantia do principal, juros demora, correção monetária e 

custas do referido processo: . 
— _s_. -.Í-r•-i-PIA E-, 0 il-10 f\A 1  , c' CrINXN) c- 91_,-neyva),A es o i to 

CI- ? • A G LO f“ o e---) 0 tuRrif flAqvc-..An . av e 14--v 1,-),-,24- 0 e-ym 
iti A , ,- -(s) C 1+4. rY1 I- G---,41,) c/Y4-r1ft- 1 -irt 114nA., c/a-Ar0-0 

..) I •,•••. 

s. 

11 44.1 t (.4,4 
•

-1 • 
i• ' 

• 4<,. ‘',") ! • 

'A 1 

„ ••• •../ _4 10,\ .) A 4 t,'Tot de avaliaç oR: S -t . (47  
\) E-'15:143 ti4' 

I 

JT - 16.011.0 

Feita, assim, a penhora, lavrei o presente AtitOlqii fgitko\ 

ner-AL DE JUSTIÇA 
guscil,ide.514".,JC. gZondon 
Oficiala de Justiça Avaliadora 

TRT 23'. Região 



• . 
*' 'TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO 

SIEX- SEÇÃO DE CUMPRIMENTO DE MANDADOS E DEPÓSITO JUDICIAIS 

Processo N° 2.325/1.997 
Mandado N° 7.273/2.002 

( X ) SCPSI - ( ) SLEM - ( ) SEXP 

AUTO DE REDUÇÃO DE PENHORA 

Aos  45  , dias do mês de  ° " do ano de 2.002, na Av. 
Jurumirim, Sede da METAMAT, onde compareci em cumprimento ao Mandado e sua 
respeitável assinatura, passado a favor de MAURICIO LUCIO NANTES contra 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO - CODEMAT, conforme teor 
do mandado retro: 

REDUZI a penhora realizada à Fls. 228, para a QUANTIDADE DE 6.050 (Seis mil e 
sessenta) Ações Ordinárias, avaliadas em R$ 0,70 (Setenta centavos) cada uma, 
totalizando - o valor de R$ 4.242,00 (Quatro mil duzentos e quarenta dois reais), da 
REDE/CEMAT, pertencentes a CODEMAT, ficando desde já liberada a parcela 
excedente. 
Feita assim a Redução da penhora, para constar, lavrei o presente ub we assino, 
juntamente com o Depositário. 

Mf&mnio Carlos Albert 
Oficial de justipa Avaliador 

TRT 231. Reggio 

Depositário 

cAmitcat Seitas de illmeida 
Chefe da Divisão de Patrimônio e Informática 

METAMAT 
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PROCESSO N. S1:EX 2.325/1 0177 Cr VARA/1.43411.995) (0143 4 1005 002.23. 00- 4 ) 

RECLAMANTE 
RE-CI-AMA/JO 
RECLAMADO 

IMALIIGCSO LUCID NANTES 
.-CIA DE DESENVOLVEMENTO DE MT CODES...AT 

NIETAIMAT.CIA MATOGROSSENSE OE 5.434ER.ACAO 

COOS DIAS) 

• ADVOGADO MARCOS DANTAS TP-LX2E/RA 
ADVOGADO MARCUS CESAR MESQUITA 
Declaro embus. a execuedo relatmansenns ao credito traballsista, nos terroos do am° IL do art. 

794 do CPC 
Intarmtn-se parsed 
Dismte da cs-rtiddo de Os. 272. declaro cams. a nacelle.° relatoramente ao exclaims providclomirm, nos 

serums 
do toe's° L. do an 794 do CPC 

20/05/02e, 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
mzrAmir 12420 GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 
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Processo SIEX no : 2325/97 
Exequente: Mauricio Lúcio Nantes 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
Zill 

IATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇõES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

cce 

Processo SIEX no: 2325/97 
Exequente: Mauricio !Akio Nantes 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para era°, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

BUNAL REGI6NAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

6 ,‘ SIEx - nap CITACÃO,PENHORA,SOLUCÃO INCIDENTES 

AV.FERNANDO CORRÊA DA COSTA, 1942, JD.TROPICAL 

MANDADO N°.: 14.267 (RECLAmADO) 08/11/2000 

PROCESSO N°. SiEx 2.325/1.997(2VARA/1.434/1.995) 
RECLAMANTE MAURICIO LUCIO NANTES 

RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

MANDADO DE PENHORA E AVAL IA giio 

FINALIDADE: Penhorar e avaliar o(s) bem(ns) abaixo relacionado(s), dentre tantos 

outros, pertencentes A executada, quantos bastem para total quitação do debito,cujo 

valor, na data de 29/09/2000, importa em R$140.689,18 - observando o(a) Oficial(a) 

de Justiça que em caso de imóvel, deverá também proceder A averbação de constrição 

junto ao CRI competente. 

RELAÇÃO DOS BENS: 

DEVERA INCIDIR SOBRE TANTAS AÇÕES QUANTO BASTEM PARA EFETIVA GARANTIA DA 

EXECUÇÃO, DE TITULARIDADE DA EXECUTADA JUNTO A REDE/CEMAT. 

LOCAL ONDE SE ENCONTRAM OS BENS: 

AÇÕES JUNTO A REDE/CEMAT (FL. 214 CÓPIA ANEXA). 
RUA MANOEL DOS SANTOS COIMBRA, 184, B.BANDEIRANTES, CUIABÁ-MT 

obs.: ATENTE-SE A SECRETARIA, ATRAVÉS DA SEÇÃO DE CUMPRIMENTO DE MANDADOS, PARA QUE 0 
MANDADO SUPRA SEJA CUMPRIDO JUNTAMENTE COM 0 MANDADO A SER EXPEDIDO NOS AUTOS DE N°
1888/97. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 
mediante apresentação deste A autoridade, bem como a proceder as diligências 
necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e art. 172, 
10 e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado 
devendo ser entregue 

por 

para cumprimento a quem couber por distribuição. 

ordem do(a) Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE 

CUIABÁ, 8 de Novembro de 2000 

4.640114A‘ "1°4".

ELYGIA FERREIRA AQUINO FÉLIX 

Chefe de Seção 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

PALÁCIO PAIAGUAS 

CENTRO POLÍTICO ADMINIST. 

h a ) 
Afi• 

X)) • 

Í4C(( i

CUIABÁ - mm 

EXECUÇÕES, 

r -7

NOME DA PESSOA INTIMADA: 
RG N°.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CPF N°.: 

DATA DA INTIMAÇÃO ASSINATURA: 
OFICIAL DE JUSTIÇA: OBS: 



.11 

ralfrolo ¡Meisel dos v ziolos 

illjoreos , notas 7eixeka 

%AIM° Peentlitt 
egleivogados 

Run Z•istmira Cannwirros, se ,33i 
Centro, Cuinbie 

7e1aronas (06f) 6214273/623-9132 
czp 78.00N.00 

EXMO. SR. JUIZ DO TRABALHO DA MM. SECRETARIA 
INTEGRADA DE EXECUÇÕES 

PROCESSO N° 2.325/1.997 - SCPSI 

r5 hT d;Ao-
cf. art. 62 CC,' 
(lci 8.952 / 94.1. 

.... 3 

C, 1 

Marc.  o RaislAZ 
annliv 

MAURÍCIO LÚCIO NANTES, através de seus procuradores 
constituídos nos autos do processo em epígrafe, vem à honrosa presença 
de V.EXa, REQUERER a penhora de ações da empresa executada junto ao 
Grupo REDE Cemat, pois tais ações foram penhoradas nos autos do 
processo 1.888/97 desta mesma Secretaria, num total de 85.000 ações, 
avaliadas em R$ 71.000,00, porém foi determinada a redução da penhora, 
tendo em vista que o crédito exequendo importa em menos de R$ 
15.000,00, pelo que o exequente requer sejam transferidas as ações que 
foram reduzidas nos autos supra citados, penhorando-as nestes autos. 

Termos em que, P. Deferimento 

Cui , 15 de agosto de 2.000 

V-1,9
ãbíõ re 

actr3PAT 10Z 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIA-0 

SIEx. - Seção ' PROC.  a '5 //:(1 1 -

MAND. N.41 a‘ 1-1 ,Q,000 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos dias do mês de (.2- k  do ano de  ,-;1  TOO 
na /14 • ‘,) n".) ; 0,f,) , :,)1 4 , o (41, ,--0 

7
onde compareci, em cumprimento ao R. mandato retro, passado a favor de P,1;:.! , \i /C 1.:. 

f.k.:•e•  contra CA.: , tYe." 
K. . c ;0ø ;%., - :0 rvi 1 , para pagamento da importância 

de R$, 4'10. P 4 si)  Ar: OVA17." 4/04 

‘ 7 47 1,0 CA e o Prin./ neA- e„Jo C 
.-00, t,  não tendo o executado, no prazo legal que lhe foi 

marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantido a execução, procedi a 
penhora dos seguintes bens, tudo para a garantia do principal, juros demora, correção monetária e 
custas do referido processo: 

‘a-7-41; rNi`i (7,!,, NH ),) Ç e)vt) .1 6= 0i -0 

( '. f ) (( 0 0 01/Ni idçk,C. Ito") t2\: 
t - • 

gi C 1-1- t3n1 f. 0-14 7;,) c,*-fro- TY-4.1,•C r,"" ;X? 

• 

/ 
Total de avaliação: R$ :14 .• di C, :::: t5'',) ( ;(1J f 4( e- o ii 

1\ ik 1 ki  1 C er-..tN) e 5-eS.,,,t- N) i):1 C- t.. ,) i 10  A-- bi - - 9 - --- ' -----------1 
/ Feita, assim, a penhora, lavrei o presente Auto, que assino. 

JT - 16.011.0 
USC 5F,KNALWA 

Oficiala de Justiça Avaliadora 
TAT 238. Região 



'40)ER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data foi distribuída para a Eg. 2 JCJ - CUIABÁ MT, a 
Reclamação protocolizada sob o n° 31.494/95, que originou o processo n° 1.434/95. 

CERTIFICO, ainda, que foi designada a data de 20 de outubro, sexta-feira 
, de 1995, as 13:15 horas, para realização da audiência dita inaugural, tendo o interessado 
ficado ciente. 

Em 12 de setembro de 1995 (terça-feira ). 

Chefe da Seção de Distribuição de Feitos 

Lilian Vasconcellos grgAg 
Tkalco Judialitte 

AUDIÊNCIA UNA IA parte devera comparecer para prestar 
depoimento pessoal e trazer as provas que 1 
julgar necessárias, inclusive conduzindo ou ; 
arrolando as suas testemunhas no prazo de 
Lei ( art 4U7 do CPC ), independentemente do 
compareci monto de seu advogado. 



Pods_tr Judiciz'zrio 
Justiçm do Trabtdho 

ibul}:11 IZeg,ional Tr:!IN.Ilho 
do Foio 

eÇkde I ")i-itribuicao dFeit,

04, 

CFRTIDA0 

‘ ‘:1' 'I 1-R;( trac• c):; rekli•i011:1cloS

-'.011 4-‘9 57: 

; 1\f • . • • ••• 

t 
0 0. 

Ie Procuraerm 

N" 1.( )1 .1 1,A,S 

, 

Cuinlo{L 4,1 09 ,` I 99S. 

4tyl\gQiic»::70 

Lilian Vasconcellos Orono 
Mike Judiciário 



rxBrt _run I cIArtIc. 
IQ.,ek EX) TRAIIPAY-110 
UNAL REGIONTAL DO TRABAL.110 

5C-1- — MT 
R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANQIII, BANDEIRANTES 

NOT.Ng:01.701-I (RECLAMADO) 

a oc-  ottr--.1rW43.
proto,i No
Pro osso No In513.5 

oi 

PROCESSO No: 
AUDIÊNCIA : 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 

1.434/95. 
20 de outubro de 1995, 

MAURÍCIO LÚCIO NANTES 

CODEMAT 

Pela presente, 
itens abaixo: 

— 

Da

r 00 do 

sexta-feira, as 13:15 h 

o Colo 

ras 

13/09/95 

fica V.Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos 

Comparecer A AUDIÊNCIA que será realizada no endereço, e na 

data e hora acima mencionados. 
Apresentar DEFESA (art.846, da CLT) com as provas que julgar 

410ecessárias (arts. 821 e 845, da CLT),devendo V.Sa. estar presente, 
."- Independentemente do comparecimento de seu advogado, sendo-lhe 
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo lg 
o art. 843 consolidado. 0 não comparecimento de V.Sa. importará na 
aplicação de revelia e confissão quanto a matéria de fato. 

Em anexo a cópia da inicial. 

v P 

••••••e.. 

-or 

CERTIFICO que o presente expe lente 
foi encamin do 15 e • tdrio,via 
postal em 

taria 

ts, parte aeieri 
cornififecurpa 

depoimento pessoa i e trazer as- ptov , 

titgat 
netessirias, inclus 

condu ive 
zIndp ou 

littalla*° 

o prazo 

as suas 
testemunitas n  do 

tsit (not WI do CPO 
),indepandenteffinnto do 

USWIttaliSige ill see 
advogado. 

es ar 

ODEMAT 
PA - BLOCO GPC 

CUIABÁ - MT 



VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

MARCOS DANTAS TEIXE 
ADVOGADO OAB/MT 3850 

EXM° SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA EG. JCJ DE CUIABÁ 

D
IS

T
R

1S
U

IÇ
Â

O
 

MAURÍCIO LÚCIO NANTES, brasileiro, casado, Economista, 
portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 41.220 SSP/MT - CPF n° 021.896.581-87, 
CTPS n° 97.629 Série 182a, residente e domiciliado à Rua Pres. Epitácio Pessoa - N° 900 - 
Bairro Planalto Ipiranga - CEP *** - Várzea Grande-MT, representado por seus 
procuradores infra-assinados, vem h. honrosa presença de V. Exa, propor RECLAMAÇÃO 
TRABALHISTA, em face de CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, empresa pública, sediada no CPA-Centro Politico e 
Administrativo, Bloco GPC, Cuiabá (MT), pelos motivos de fato e de direito a seguir 
expostos: 

, 
1. E o reclamante empregado da empresa reclamada, admitido em 16/02/71, exercendo 
a função de Economista. 

I - DAS DIFERENCAS SALARIAIS 
POR DESCUMPRIMENTO DE NORMA COLETIVA 

1. Firmou o reclamado com o Sindicato obreiro, em 27.09.90, Termo Aditivo ao 
Acordo Coletivo de Trabalho, exemplar anexo, estabelecendo no item 5: 

115 - Em atendimento a reivindicação do SI1VDPD-MT e para evitar qualquer 
dúvida na aplicação dos percentuais dispostos nos itens acima, foi inserido no 
presente instrumento o quadro demonstrativo abaixo: 

Mês Rep. Salarial Ganhos Reais Política Salarial 
04tubro - 6,09% 
Novembro 3% 
Dezembro 3% 6,09% IPC Set/Out/Nov 
Janeiro 3% 
Fevereiro 8% 6,09% 

-; 



S 

• 

VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

MARCOS DANTAS TE 
ADVOGADO OAB/MT 3850 

Março 12,55% 
Abril 12,55% 
Maio 44,80% 

6,09% 
IPC Dezaan/Fev 

II 

2. Até o mês de fevereiro de 1991, a avença foi integralmente satisfeita, sendo, 
entretanto, inexecutada a partir do Ines de março daquele mesmo ano. Neste caso, é o 
reclamante credor de diferenças salariais a serem aferidas com a aplicação dos seguintes 

indices: 

a) 94,57% no mês de março/91 (12,55% da reposição pactuada, mais os IPC's 
dos meses de dezembro/90, janeiro/91 e fevereiro/91, de 18,30%, 19,91% e 
21,87%, respctivamente), sobre os salários de fevereiro/91; 

b) no mês de abril/91, 19,40% (12,55% mais 6,09%), sobre os salários de 
março/91; e, 
c) a partir do mês de maio/91 44,80%, sobre os salários de abril/91, 
incorporando-se este percentual definitivamente aos salários dos reclamantes. 

3. Essas diferenças devem refletir nas férias, 130 salário, licença-premio, gratificações e 
FGTS com as cominações do art. 22 da Lei n° 8.036/90. 

ifi - DO ATRASO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

1. Sucessivos atrasos foram verificados no pagamento dos salários mensais, causando 
transtornos e prejuízos ao reclamante. 

2. Os levantamentos estimativos feitos pelo Sindicato obreiro, eis a síntese desses 
atrasos: 

RUA GALDINO PIMENTEL , N° 14 - EDIF. PALÁCIO DO COMÉRCIO - SALA 22 - 2° ANDAR 
CENTRO - CUIABÁ - MT - FONE FAX (065) 322-3541 



VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

MARCOS DANTAS TEIXE 
ADVOGADO 0A13/MT 3850 

Pagamento dos salários do mês de Foi efetuado no dia 
Março/91 10.05.91 
Abril/91 15.06.91 
Maio/91 12.07.91 
Junho/91 15.08.91 
Julho/91 10.09.91 
Agosto/91 14.10.91 
Setembro/91 17.11.91 
Outubro/91 10.12.91 
Novembro/91 13.01.92 
Dezembro/91 20.01.92 

3. Em face dos atrasos acima, é o reclamante credor de juros, multa e correção 
monetária, nos termos do art. 147 da Constituição do Estado de Mato Grosso. 

4. Requerem que se digne V. Ex-a determinar que a Reclamada apresente os holerites 
do Reclamante, com vistas à apuração da correção monetária e demais encargos. 

IV - DO ATRASO NOS DEPÓSITOS DO FGTS 

1. Outro ponto da demanda relaciona-se à ausência de recolhimento dos valores 
referentes ao FGTS à conta vinculada de cada um dos reclamantes. Pelas parcas informações 
conseguidas, constatou-se que a empresa reclamada, desde junho de 1986 não procede ao 
recolhimento dos depósitos fundiários de seus empregados. 

-2. No tocante a eile ponto di anianBi" não -se tem noticiis de nenhum depesito 
fundiário feito pela Reclamada na conta vinculada do Reclamante desde junho/86. 

3. Com apoio no art. 25 da Lei 8036/90, os reclamantes pedem que a empresa 
reclamada seja compelida a realizar todos os depósitos em atraso, com as cominações do 
art. 22 da referida Lei. 

RUA GALDINO PIMENTEL , N° 14 - EDIF. PALÁCIO DO COMÉRCIO - SALA 22 - 2° ANDAR 
CENTRO - CUIABÁ - MT - FONE FAX (065) 322-3541 



VALFRAN MIGUEL DOS AMOS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

MARCOS DANTAS TEIXE 
ADVOGADO OAB/MT 3850 

V - REQUERIMENTO 

1. Demonstrada a lesão aos seus direitos, formula o reclamante os pedidos seguintes, 
em valores apuráveis na liquidação da sentença: 

a) pagamento das diferenças salariais em face da aplicação dos percentuais de 
94,57% no mês de março/91; em abril/91, 19,40% sobre os salários de 
março/91; e em maio/91, 44,80%, sobre os salários de abril/91, com a 
incorporação definitiva desses indices aos salários do reclamante; 

b) pagamento dos reflexos das diferenças supra nas férias, 13° salário, licença-
premio, gratificações e FGTS com as cominações do art. 22 da Lei n° 8.036/90; 

c) pagamento dos juros, multas e correção monetária pelo atraso no pagamento 
dos salários e a multa prevista no Acordo Coletivo de Trabalho, conforme 
fundamentação supra; 

d) recolhimento dos depósitos do FGTS, desde junho/86, na conta vinculada do 
reclamante, com as cominações previstas no art. 22 da Lei n° 8.036/90, quais 
sejam, correção monetária, juros de mora de 1% ao mês e multa de 20%. 

2. Pede mais a condenação do Reclamado nas custas processuais e honorários 
advocaticios na base de 20% sobre o valor da condenação, de acordo com a Lei 8.906/94. 

3. Protesta pela oportuna produção de provas, requerendo, desde logo, com base no 
art. 355 e sob as penas do art. 359, ambos do CPC, que a empresa seja compelida a 
Apresentar cópias de todos os holerites de pagamento dos reclamantes, como provas do não 
cumprimento dos reajustes salariais estabericidós- iii norma colefiira acid invocada, bem 
assim, dos atrasos no pagamento mensal. 

4. Com o apoio do art. 735 da CLT e Lei n° 8.036/90, pedem que a Caixa Econômica 
Federal seja notificada a fornecer cópia dos extratos analíticos das contas do FGTS 
existentes em nome do Reclamante, com vistas à comprovação do não recolhimento dos 
respectivos depósitos fundiários pelo reclamado. 

5. Finalmente, requer a notificação da empresa reclamada para a audiência de 
conciliação, instrução e julgamento, com depoimento pessoal de seus prepostos, ouvida de 
testemunhas, juntada de documentos e que, ao final, seja o empregador condenado nos 
pedidos supra, com juros, correção monetária e demais cominações legais. 

6. Da-se A. causa, para efeito meramente de alçada, o valor de R$ 300,00 (trezentos 
reais). 

Termos em que, P. Deferimento 
Cuiabá-MT, 06 de abril de 1995. 

RUA GALDINO PIMENTEL , N° 14 - EDIF. PALÁCIO DO COMÉRCIO - SALA 22 - 2° ANDAR 
CENTRO - CUIABÁ - MT - FONE FAX (065) 322-3541 



iso 

Nome: 

7PR ... AÇÃO AD-JUDITIA 

M‘a-wVeio Aiic40 pAiv--F-6 

Nacionalidade: 

Profissão:  t C_,o/v pit IéS-7-72 

CPF N°:  0:.2.-/ S7 C 5-3- 4- S4-

Estado Civil:  c)).4_,F-09-ao

RG N°:  c/,/, O Yi,t7  SSP/ /147--

CTPS N°:9 ?, 62.9  St.,REE:i8. 2 .11

Endereço:  c /0110 t o N°:  /00

Bairro:  /91,4_440-e_7o  CEP: 

Cidade:  k,e) /979--p,<i  Estado://47-

Telefone:  5,1fi - /0,133J- 3, 5-1-13/ ..2srputros: 

pelo presente instrumento de procuração, nomeia e constitui seus bastantes 
procuradores o Advogado VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS, brasileiro, 
casado, inscrito na OAB-MT sob o n° 3618, o Advogado MARCOS 
DANTAS TEIXEIRA, brasileiro, casado, OAB-MT n° 3850 e o Estagiário 
FÁBIO PETENGILL, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB-MT sob o n° 
1729-E, com escritório no Edificio Palácio do Comércio - 2° Andar - Sala 
22, à Rua Galdino Pimentel n° 14- - Cep:78005-020 - Centro - Cuiabá-
MT. a quem se confere amplos poderes para o foro em geral, com cláusula 
"ad juditia", em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo propor 
contra quem de direito as ações competentes e defender nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até final decisão, usando dos recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para confessar, 
desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 
podendo requerer abertura de inquérito, fazer representação , etc., tudo na 
forma do que escreve a legislação pertinente, podendo, ainda, 
substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, 
dando tudo por bom, firme e valioso. 

Assinatura (recontzecer finna) 

de 1.995. 
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r JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÃ-MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 20 dias do mês de outubro do ano de 1995, reuniu-se a 2' Junta de 
Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, presentes o Exmo. juiz Presidente JOSÉ 
MIRANDA DE CASTRO e os Srs. Juizes Classistas que ao final assinam, para 
audiência relativa ao Proc. 1434/95 entre partes: Mauricio Lúcio Nantes de Codemat 
- Cia. de Desenvolvimento do Estado de MT, reclamante e reclamada, 
respectivamente. 

As 13h50 aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 
apregoadas as partes. 

Presente o reclamante assistido pelo Dr. Marcos Dantas Teixeira, OAB/MT. 

Presente a reclamada através da preposta Sra. Odete Pinheiro da Silva 
acompanhada pela Dra. Maria Conceição Pinho Marques, OAB/MT 968. 

Inconciliados. 

Defesa escrita com documentos dos quais se di vista ao reclamante, que assim se 
manifesta: "A reclamante impugna os documentos referente ao processo 072/92 que 
tramita perante a l a ICJ desta Capital tendo em vista que há continência entre os 
pedidos deferidos neste processo com o que ora é pleiteado pelo reclamante, já que o 
pedido do presente processo possui maior amplitude que aquele. 0 reclamante 
impugna também os documentos referentes a parcelamento da divida do FGTS 
perante i CEF vez que em momento algum ele, o reclamante, autorizou parcelamento 
do seu crédito fundiário. 0 reclamante impugna finalmente o documento intitulado 
Resolução n° 18/91, visto que no art. 2° do referido instrumento a empresa reclamada 
se obriga a conceder abono à razão de 50% para todos os trabalhadores em abril de 
1991, entretanto, abono não é salário, também não incorpora ao mesmo e não quita o 
pedido constante na exordial. Face o exposto ratifica os termos da petição inicial". 
Nada mais. 

As partes declaram não ter outras provas a produzir. 

Encerra-se a instrução processual. 

Razões finais orais remissivas. 

Rejeitada a última proposta conciliatória., 

Para julgamento designa-se o dia_22. 50.,,_s 17 _

Cientes as partes. Suspendeu-se is 13h52. 

1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

2' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-
MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 20 dias do mês de outubro do ano de 1995, reuniu-se a 2a Junta de 
Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, presentes o Exmo. Juiz 
Presidente JOSÉ MIRANDA DE CASTRO e os Srs. Juizes Classistas 
que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. 1434/95 entre 
partes: Mauricio Lúcio Nantes de Codemat - Cia. de Desenvolvimento do 
Estado de MT, reclamante e reclamada, respectivamente. 

As 13h50 aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 
apregoadas as partes. 

Presente o reclamante assistido pelo Dr. Marcos Dantas Teixeira, 
OAB/MT. 

Presente a reclamada através da preposta Sra. Odete Pinheiro da Silva 
acompanhada pela Dra. Maria Conceição Pinho Marques, OAB/MT 968. 

Inconciliados. 

Defesa escrita com documentos dos quais se dá vista ao reclamante, 
que assim se manifesta: "A reclamante impugna os documentos referente 
ao processo 072/92 que tramita perante a la JCJ desta Capital tendo em 
vista que há continência entre os pedidos deferidos neste processo com o 
que ora é pleiteado pelo reclamante, já que o pedido do presente processo 
possui maior amplitude que aquele. 0 reclamante impugna também os 
documentos referentes a parcelamento da divida do FGTS perante A CEF 
vez que em momento algum ele, o reclamante, autorizou parcelamento do 
seu crédito fundiário. 0 reclamante impugna finalmente o documento 
intitulado Resolução n° 18/91, visto que no art. 2° do referido instrumento 
a empresa reclamada se obriga a conceder abono A razão de 50% para 
todos os trabalhadores em abril de 1991, entretanto, abono não é salário, 
também não incorpora ao mesmo e não quita o pedido constante na 
exordial. Face o exposto ratifica os termos da petição inicial". Nada mais. 

As partes declaram não ter outras provas a produzir. 
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Encerra-se a instrução processual. 

Razões finais orais remissivas. 

Rejeitada a última 
proposta.conciliatória., 

Para julgamento designa-se o dia 27.10.95, As 17h50. 
Cientes as partes. 

Suspendeu-se As 13h52. 

Nada mais. 

Rui C 

Go11 vare Alves 
CI sista Empregados 

Reclarnan 

Adv. do Recte: 

Reclamado: 

Adv, do recdo: 

Correa 
do Trabalho 

Cl ista 
G Múller 

.Empregadores 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 20 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT 

"IN PROCESSO NCI 1434/95" 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede e estabelecida nesta Capital, no Centro Politico e 
Administrativo, Palácio Paiaguas, devidamente inscrita no 
CGC/MF, sob o nQ 03.474.053/0001-32, neste ato representada 
por seu Diretor Presidente, DR: EDEGARD NOGUEIRA BORGES, 
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/MT, sob o ni) 
527, nos autos de Reclamação Trabalhista que lhe move 
MAURÍCIO LUCIO NANTES, processo supra, em tramite por essa 

Ilustre Junta e Secretaria, por seus procuradores 
infrafirmados, constituídos na forma do incluso mandato 
(doc.01), advogados, regularmente inscritos na OAB/MT, sob os 
nOs 2597 e 4328, com endereço na sede da Reclamada, local 
indicado a receberem as intimagOes, vem a presença de Vossa 
Excelencia, com todo respeito e bastante acatamento, 
apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 

aduzindo para tanto as razOes faticas e de direito a seguir 
articuladas: 

PRELIMINARMENTE 

1 - LITISPENDÊNCIA m FGTS 



A autora informa que "Pelas parcas informagties 
conseguidas, constatou-se que a empresa reclamada, desde junho de 1986 rt o procede ao recolhimento dos depósitos fundiarios de seus 
empregados"... (sic), até a presente data, requerendo o imediato depósito. 

Conforme jA exposto em outras ag6es opostas por outros Reclamantes em desfavor desta Companhia, de fato, a CODEMAT deixou de recolher o FGTS durante certo period° a partir de 1986. 

Todavia a inadimpltncia citada ocorreu apenas atfinal de 1992, a partir do que retomou-5e a normalidade em termos dos recolhimentos fundiArios. 

Dessa maneira, improcede totalmente a alegaçao da autora no sentido de que a Reclamada deixou de efetuar os recolhimentos do FGTS até a presente data. Em toda a existOncia desta empresa, apenas num perfodo de cerca de 05 (cinco) anos, de 1986 a 1992, ocorreu tal inadimplOncia. 
Restaria, por conseguinte, esse perfodo como ponto de discusslio. 
Contudo, a CODEMAT buscou solucionar essa grave lacuna, firmando em 20 de dezembro de 1993, um TERMO DE CONFISSA° DE DIVIDA E COMPROMISSO DE PAGAMENTO PARA COM CIF-UNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO, juntamente com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, órgtio gestor dos depósitos fundiarios. 
Através desse instrumento, a CODEMAT obrigou-se a recolher todo o montante em atraso, atualizadamente e acrescido dos Onus pertinentes, em parcelas, conforme consta no aludido contrato, cuja cópia segue em anexo. 
Para respaldar adequadamente tal avença compareceu como garantidor o Estado de Mato Grosso, representado por seu Governador, na qualidade de interveniente. 
E para que aludida garantia se consubstanciasse irretorquivelmente sólida e idônea, o Estado de Mato Grosso, além de assumir a posição de principal pagador e devedor solidario (clausula décima-terceira), ofereceu em garantia as cotas que lhe cabem do FUNDO DE PARTICIPAÇAD DOS ESTADOS FPE. 
Seria necessario, no minima, que a própria Unia':'entrasse em colapso, inadimplindo nos repasses constitucionais A Mato Grosso, para que tal compromisso sofresse interrupOes. Porem, tamanho apocalipse nao se afigura provavel, e, no demais, a CODEMAT vem cumprindo rigorosamente os prazos, ja tendo abatido até a presente data todos os depósitos, devidos, diferenças, juros e atualiza0.o monetaria (JAM), além de multas, sobre os recolhimentos em atraso, acertando os compromissos retroativamente ate a data de fevereiro de 1991. 
Encontra-se devidamente recolhido, portanto, cerca de 20 meses que se encontravam em atraso, o que representa mais de 407. do total do debit°. 
Restaria finalmente como argumento, a situação do empregado que viesse a ser demitido, ou necessitasse sacar seus créditos imediatamente. 
Para tais casos, através do mesmo contrato, a CODEMAT se obrigou (clausula oitava) a recolher todo o montante 



ze 
devido, de uma vez s6, a cada um que venha necessitar de sacl-lo, 
ou no caso de demissào. 

Inexiste, destarte possibilidade veraz de prejuizo 
ou dano a quaisquer dos servidores dos quadros desta empresa. 

0 que havia de ser feito acerca desse assunto jA o 
foi, e mostra-se eficiente. Os recolhimentos mensais, ap6s 1992. estAo estritamente em dia, e o parcelamento contratado pelas parcelas inadimplidas no passado encontram-se ausentes de qualquer desvio ou atraso. 

Para comprovar todas aCt, knformag6es supra, além do citado termo, o qual contem rigorostssimas clAusulas e elevadas penalidades, junta-se, em anexo A presente, c6pia do Laud° Pericial exarado pelo perito JUSCELINO AUGUSTO DE ARAUO, designed!: pela MM la JUNTA DESTA CAPITAL, para examiner a documentagao .da ora Reclamada, com o proplbsito de averiguar a real situagAo de seu compromisso perante a CEF.-% 
A conclusAo do Sr. Perito, expressa nos Itens 11 e 12 do laudo em apreço, e2 deveras esclarecedora, pelo que pert me reproduzi-lat 
"11 . Diante do acieri exposto, nido existe a necessidade de realizar levantamento mbhsal dos salArios de cada funcionArio para apurar a diferença dos4recolhlment05 do FGTS, juros e atualizagdo monetAria e multAe,-pois o mesmo jA foi realizado pela Caixa Económica Federal e além disso a Reclamada vem mantendo rigorosamente o cronograma de pagamento. 12 . Sendo assim, somos favorAveis para manter o Termo de Compromisso eqtre a Caixa Econômica Federal e a CODEMAT, ficando prejudicado o pedido inicial". 
A essa altura, muito embora o que jA se aduziu seja sobejamente impeditivo das pretens6es dos autores, resta • abordar ainda o principal: a litispendência. 
Conforme atesta a Certidao inclusa A presente, tramita pela insfqne la. JCJ de Cuiabá, ReclamagAo Trabalhista oposta pelo pr6prio sindicato que representa os servidores da CODEMAT, de No. 072/92, que versa exclusivamente sobre recolhimentos em atraso do FGTS.  os 
Dessa maneira, comprovada a identificagao das ag6es, ou seja, a reedigAo em julzo de agao ainda em andamento, constata-se a pendOncia da lide, afigurando-se inadimissivel o prosseguimento desta que ora se opôs, nesse particular, pelo que se requer, com fulcro no artigo 301, I, do CPC, spja o feito julgado extinto, como determina precisamente o artigo 267, V, de nossa lei Adjetiva Clvel, subsidiariamente aplicada. 

2 - INÉPCIA DA INICIAL - CORRE9A0 MONETARIA 

Reza o artigo 282, do CPC, verbis: 

Art. 282 . A petigdo inicial indicara: I - omissis 
VI - as provas com que o autor pretende demostrar a verdade dos fatos alegados. 

Inépcia é o termo que se reserva para definir ato postulat6rio da parte formulado defeituosamente. 
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O rpc em vigor acolheu o principio dispo vo, 
conforme depreende-se da Exposigao de Motivos. 0 postulado de que a iniciativa das provas cabe 
exclusivamente A parte que alega o fato 

constitutivo de seu 
direito, 

constitui-se na mais acentuada 
caracteristica do 

principio 
dispositivo, cuja 

particularidade mais evidente 6Onus da prova. 
 o 

Assim, se o sistema do CPC, em vex de dispositivo 
fosse 

inquisitdirio, nao haveria falar em Onus da prova, pois que 

sua indicagao caberia ao Juiz. Contudo, como adotado que foi o 
referido principio no direito processual brasileiro, a atividade 
relativa A procura e a escolha dos fatos e suas 

correspondentes 
provas, compete pois, A iniciativa exclusiva das partes. Como cabe As partes indicar as provas que julgarem 
oportunas, tanto pior para elas se forem 

insuficientes. A simples alegagao de que a Reclamada teria pago 

com atraso e uma relagao de datas 
supostamente apuradas pelo 

Sindicato langada na exordial sem estribar-se em qualquer tipo de 

provas, nao detém o condao de algar-se a plano de verdade 
irrefut&vel, fato que realmente jamais ocorreu , uma ,ez pie os 

sal&rios dos servidores sempre foram pagos 
religiosamnte em dia. 

0 mero arrozoado nao 6 suficiente para provar um 

fato, surge a 
imprescindibilidade da prova da existOncia do f;Ato, que prescreve, "verbis": 

Tal assertiva encontra eco no artigo 333, do CPC, 

Art. 333. 0 Onus da prova incube. 
de seu direito.

I - ao autor, quanto ao fato 

constitutivo 

Logo, face a absoluta aus01:71cia de provas que 
corroborassem a alegagao de atraso no pagamento de 

salArios, 

cujo Onus a autora incumbia, 
impossibilitando a 

realizagao da 

cognigao Joel° Jufzo, bem como também a defesa da Reclamada, que 

nao poderia contestar pedido 
inespecifica, Requer-se a Vossa extingao do processo nesse 

particular.

ExcelOncia, fulcrado nos artigos 267, 1, e 329, 
do CPC, a 

3 - DA NULIDADE 
CONTRATUAL 

A 
Reclamante da presente lide ingressou na sem prestar 

concurso.

CODEMAT, ora Reclamada, 6rgao da administragao peJblica I ndireta
Assim, o vinculo laboral 6 produto de flagrante 

ilegalidade e é totalmente nulo, VA que 
consubstancia-se em ato 

administrativo 
inconstitucional, haja vista haver a Autora 

ingressado no emprego peiblico sem submeter-se ao in
dispensAvel 

concurs° pftl 

A Constituigao Federal, ao tragar os principias verbis: 
norteadores da administrara) 

Oblica, prescreve em seu artigo 37, 

"A administração pdblica direta, indireta ou fundacional de qualquer dos poderes da União, dos Estados, Dist-rito Federai e dos Municipios, obedecerA aos princípios do 
de 

I 



legalidade,impessoalidade, moralidade, seguinte: 

I - OMISSIS 
II - a investidura em cargo ou emprego pablico 

depende de aprovação prévia em concurso pdblico de provas ou de 
provas e titulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração. Paragrafo Primeiro - OMISSIS Paragrafo Segundo - a não observancia do disposto 
nos incisos II e III implicara a nulidade do ato e a punição da 
autoridade responsavel, roos termos da lei". 

/4 

publicidade e, também, ao 

Os Icones da exegese 
constitucional brasileira, 

todos eles jA se pronunciaram a propftito daquele dispositivo do 
texto dito, entre eles CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, HELLY 
LOPES MEIRELLES, ADILSON DE ABREU DALLARI, JOSÉ AFONSO DA SILVA, 
entre outros, concluindo unissonamente pelo entendimento da plena 
ilegalidade de contratag8es desse jaez, e por conseguinte da sua 
total nulidade. 

A Reclamada 6. sociedade de economia mista de que o 
Estado de Mato Grosso 6 acionista majoritario, integrando, pois, 
a administragAo indireta estadual. Nessa qualidade, insofismavel 
qua os atos de gestgto praticados pelos que a dirigem, submetem-se 
em absoluto aos ditames da legislagão que rege a 

administragão 
pablica, mormente no que se refere A forma de investidura no 
emprego do seu 

funcionalismo. 
Anteriormente A Carta Magna de 1988, e mesmo ap6s 

o seu advento, sucessivas diretorias da Reclamada perpetravam 
contratag6e5 de pessoal ao arrepio das estipulag6es da lei maior, 
o que vem redundando no 

assoberbamento asfixiante de suas 
obrigag6es 

financeiras, na 
inviabilizagdo de sua preTria e 

especffica função de 
instrumentalizadora do 

desenvolvimento do 
estado de Mato Grosso. 

Nulas são, pois, essas celebrag6es, pleno jure, e 
assim devem ser declaradas. 

NecessArio se faz atentar para os efeitos da 
decretação dessa col imada nulidade. 0 ato nulo, por natimorto, 
não gera quaisquer efeitos. 

Esse o 
entendimento corrente da Doutrina e da 

JurisprudOncia. Um dos mais consultados exegetas da legislagão 
laboral, o emérito Jurista DÉLIO MARANHAO, em sua obra 
"INSTITUIÇ6ES DO DIREITO DO TRABALHO" , ed. LTR, pAg. 243, ensina 
que: 

"Atingindo a nulidade o próprio contrato, seguindo 
os princfpios do direito comum, produziria a dissolução "ex tunc" da própria relação. 

Evidentemente, näo pode o empregador devolver ao empregado a prestagao do trabalho em virtude do contrato nulo. Assim, no é possfvel aplicar-se, no 
raso, o princfpio do efeito retroativo da nulidade. 
Daf porque os salarios que ja foram pagos, nao devem ser restituf dos, 

correspondendo, como correspondem, a 
contraprestagdo 

definitivamente realizada. 

5 



e 

Se o trabalho foi prestado, ainda que com base em um contrato nulo, o salArio hA de ser devido; o empregador obteve o proveito da prestagAo do empregado, que sendo por natureza infungivel ndo pode ser restitufda. 
Impbe-se por 

conseguinte, o pagamento da contraprestagdo equivalente, isto 6, do salArio,para que no haja enriquecimento 
illcito". 

Essa novel constituigao brasileira no inovou no 
estabelecimento de regras gerais para o 

funcionalismo pablico; de 1969. 
nada mais fez que 

recepcionar os critérios 
consagrados pela Carta

A emenda 
constitucional no 1, de 17 de outubro de 

1969, que 
igualmente 

recepcionou o Texto 
Maximo de 1967, no que

Sc refere A forma de 
investidura no servigo pablico estabelecia 

em seu artigo 97  

"Os cargos pablicos ser : acessIveis a todos os em lei. 
brasileiros que preencham 

os requisitos 
estabelecidos 

Paragrafo Primeiro - A primeira investidura em cargo 
pablico depender de aprovagào prévia em concurso 
pablico de provas ou de provas e titulos salvo os 
casos indicados em lei." 

, De tudo o que se expende nessa preliminar ficou 
assente, A margem de qualquer davida, que servidor ou funcionario 
pablico 6 aquele que se vincula 

contratualmente A 
administragAo 

pablica, seja ela direta ou indireta. ' 0 diploma maior de 1967 ja dava 
explicitamente o 

aspe-t° conceituai do servidor pablico ao tratar da proibiçao da 
cumulago de cargos em seu artigo 99, verbis: 

"Art. 99 - g vedada a cumulaçAo remunerada de cargos 
OU fung6e5 pablicas. 
Paragrafo Segundo - A proibigao de acumular se estende 
a cargos, fungbes, ou empregos em 

autarquias,empresas pablicas e sociedades de economia mista." 
Assim, a Reclamante admitida sem prévio concursLo 

pablico ainda que anteriormente a atual 
constituigdo, nem por 

Isso estA infensa aos efeitos profilaticos dela, cujas 
disposig6es se constituem em mero prolongamento do que continha a 
Carta revogada no respeitante A forma de aces --, au serviço 
pablico. 

Inconteste que o contrato laboral celebrado com a 
Reclamante ainda sob a vigancia da Constituigiio de 1969, 6 
igualmente nulo de pleno direito e assim também deve ser 
declarado. 

P410 PIE--.FR I -1r0 

Na hipibtese de que alguma matéria ultrapasse as 
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• 

• 

preliminares eriçadas, 
adentrando ao mérito. 

a Reclamada prossegue sua contestação 

DA PRESCRIÇÃO 

Devido a que a autora não especificou as datas a que se referiam determinados pedidos constantes da inicial, a reclamada, preventivamente, vem em relação a todos eles requerer sejam observadas as datas de prescrição dos direitos suplicados, 
os quais, em função de preceitos, inclusive 

constitucionais, não 
poderão retroagir alem dos limites impostos para tal. Dessarte, ainda que o pedido de correção monetária 
superasse a preliminar de inépcia, sobre ele incidiria a 
prescrição para per iodos anteriores a 07.07.90. Da mesma forma, o pleito concernente ao FGTS, na improvavel hip6tese de superar a preliminar que o prejudira, 
deveria adstrir-se ao per lodo posterior a 07.07.90. 

DA NULIDADE DO ACT E TERMO ADITIVO - Por afronta a dispositivo legal 

0 multi referido ACT padece de nulidade absoluta, 
celebrado que foi em plena transgressão As Leis que 
disciplinavam a Politica Salarial da ópoca. A lei 8030, de 12.04.90, ditava as normas 
salariais ao tempo da formalização do ACT, bem como no advento do 
"Termo Aditivo", em 27.09.90, eis que somente foi revogada pela 
lei 8.178, de 01.03.91. 

Ambos dispositivos legais, determinantes de 
critérios para alterag6es salariais e plenamente vigentes A 
época, impunham limitagbes precisas, as quais foram frontalmente 
transgredidas pelo malsinado ACT. 

Pert inc trazer a lume o v, ac6rdão que debruçou-se 
com notavel oportunidade sobre o tema: 

Correção salarial 
Modificação do convencionado 

As leis regulamentadoras da 
PolíticaSalarial do Pais contem normas de ordem pelblica, de carater impositivo e cogente. Sobrepaem-se h

ierarquicamente aos instrumentos normativos, com força para alterar 
disposigiies 

convencionadas que contrariem normas 
disciplinadoras da politiz 

econOmica-financeira do govern° concernente A politica salarial vigente (art. 63, CLT), não gerando quaisquer efeitos. SE,a lei nova (Lei 8030/90) eleiminou a correção automatica dos salarios suprimindo a indexação pelo IPC, não tem mais qualquer eficacia norma da convenção coletiva firmada anteriormente a ela (lei) dispondo em sentido contrario. porque essa norma esta derrogada". 
TRT - PR-RD-4812/91 - (Ac. 3 , T-6867/92)-Rel. Juiz Design, Alberto Manenti. DJPR, 



11.09.92 - pg. 129. 

E, no mesmo diapasao: 

Antecipagao salarial - Supervenência de lei 

"Reputa-se invAlido o pacto que o empregador em determinado momento obrigou-se em acordocoletivo a conceder a antecipa gao salarial se, e quando a diferença entre IPC e URP superasse a 307., se antes mesmo de ocorrer o fato, sobreveio legislagao de emergência vedando quaisquer reajustes de pregos e salArios. Inocorrência de ofensa a direito adquirido ou neg6cio juridic° percelebrado buscando ocorrência de fato futuro. Sentença que se mantem". TRT 3a. Reg, RO- 7064/91- (Ac. 3a. T) - Rel. Juiz Sergio Aroeira Braga. DJMG, 07.07.92 -pAg. 78. 

Por mais evidente que esteja a manifesta afronta legal e integral nulidade insitas no ACT e TA, é de se frisar que nem expectativa de direito eles geraram, haja vista 
que no azo da celebragao jA vigiam normas de ordem pablita impositivas, cujo teor foi plenamente transgredido por ajuste a 
que competia a observência legal. 

Ademais, se él pacifico que a superveniência 
de lei contrAria As concessbes perpetradas jA lhes anularia os efeitos, ainda com muito mais razao tal ocorre no caso em tela, 
em que as indevidas concess6es 

incompatibilizaram-se com a legislagao vigente. 
Revela aduzir que o principio da norma vantajosa ao trabalhador nao tem cabimento no caso em tela, se tratar de assunto de ordem pt!hi ira. 
A prdipria CLT, adiantando-se a provAveis controvérsias acerca da aplicagao desse principio e prevenindo a possibilidade de seu emprego inadequado delimitou seu alcance, insculpindo no artigo 80.: 

"Artigo. Si:,, As autoridades administrativas e a Justiça do Trabalho, na falta de disposig6e5 legais ou contratuais, decidirao, conforme o caso, pela jurisprudência, por analogia, por equidade e outros principios e norma gerais de direito, principalmente do direito do trabalho , e, ainda, de acordo com os usos e Costumes, o direito comparado, mas sempre de maneira que nenhum interesse de classes ou particular Prevaleça sobre o interesse pdblicon. (destacamos) 

Como se vê, trata-se de circunstência 
prevista no cd5di90 obreiro, e para qual o prktprio diploma consolidado repudia o uso da primazia da norma mais benéfica ao 

mais 
por 



empregado quando conflitante com o interesse petblico. 
Admitir-se o contrario seria erigir uma muralha protecionista em torno do obreiro, de tal forma impenetravel As disciplinag6e5 legais que orientam as relag6es juridicas para o geral dos seres, que estariam se estabelecendo um "status" de intangibilidade incompativel com 

os principios basilares de todo o arcabouço jurfdico. 
g: de hialina clareza que n malsinado ACT jamais adentrou ao universo da legalidade. Sendo plenamente nulo e sem efeitos, pedido de suas concess6es 6 inacolhfvel juridicamente, pelo que se requer sua inteira improcedência. Ao mês de FEV/91, ainda que V. Exa, julgasse legitimo o ACT, os reajustes não poderiam ser avençados por forga do art. 3o. da Lei No. 8.178/91, que determinou a f6rmula de rajustes cabfvel e exclusiva para aquele mês. 

Finalmente,tendo em vista que a vigência do multireferido ACT expiraria em 30.04.91, improcede totalmente o pedido do reajuste referente a MAIO/91. 
Pelo exposto, face a plena nulidade do ACT e Termo Aditivo, os mesmos na':' geraram quaisquer efeitos, pelo que devem ser julgados totalmente improcedentes os pedidos arrimados em seus termos. 

DA NULIDADE DO TERMO ADITIVO 
InobservAncia as formalidades legais 

Os acordos coletivos são regulamentados pela CLT, atraves dos artigos 611 e seguintes, que erigem e delimitam os pressupostos indispensaveis A sua eficacia jurfdica. As altera0es As normas coletiva de trabalho, por sua vez, tem sua admissibilidade restrita A observancia das disposig6es do artigo 615 do citado diploma original. A teor do que disp6e o artigo 613 e paragrafos, Acordos Coletivos sac passfveis de alteraOes apenas por outras normas, igualmente coletivas e que se tenha jungido As mesmas formalidades legais a que se ateve o acordo original. A legislação que regula os Acordos Coletivos não contempla a possibilidade de Termos Aditivos, meramente confeccionados na in  banal existentes nos contratos particulares alienigenas As normas coletivas de trabalho. 0 pacto firmado no TA foi fruto de mera reunião de gabinete, a qual não tem a lhe respaldar, a lhe bafejar com um s6pro de legalidade de forma minimamente necessaria pare que se sustente juridicamente, sequer a participação COLETIVA dos empregados supostamente acordantes. 
Omitiu solenidade que a lei considera indispensavel para a validade e eficacia do ato juridic°, não se aperfeiçoando. 
0 art. 615 da Consolidação das Leis do Trabalho, disciplinando a formalizagAo de avenças desses jaez, prescreve: 

"Art. 613 0 processe° de prorrogação, revisão, dentAncia ou revogação total ou 
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parcial de Convenção ou Acordo ficarA 
subordinado , em qualquer caso, A aprovação 
da Assembleia Geral dos Sindicatos 
convenentes ou partes acordantes, com 
observtancia do disposto no art. 612. 
(grifamos) 

legal, 

Parag. lo. 0 instrument,:, de prorrociagAoy revisAo, denancias ou revogagAo de Convenção ou Acordo sera depositado para fins de registro e arquivamento, na reparticAo em que 0 mesmo originariamente foi depositado, observando o disposto no art. 614. Paraq, 2o As modificag6es introduzidas em ConvengAo ou Acordo , por força da revisAo ou de revogaçdo parcial de suas clAusulas passarAo a vigorar 3 (tres) dias ap6s a realizagAo do depdisito previsto no Paraq. lo. 

Por sua vez, o art. 612, do mesmo diploma, ao qual remete o dispositvo aludido estabelece, verbis". 

"Art. 612 Os sindicatos 9,6 poderAo celebrar conveng6es ou Acordos Coletivos de Trabalho por deliberagAo de Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim, consoante o disposto nos respectivos Estatutos, dependendo a validade da mesma do comparecimento e votagAo, em primeira convocação, de 2/3 (dois tergo), dos associados da entidade, se se tratar de Convenço, e dos interessados, no caso de Acordo, e, em segunda, de 1/3 (um terço) dos mesmos. 

Parag. lo 0 "quorum" de comparecimento e votação, ser, de 1/8 (um oitavo) dos associados em segunda convocação, nas entidades sindicais que tenham mais de 5.000 (cinco mil) associados". 

Ora, as notas introduttirias da aditivagAo que conferiu pretenses majorag6es aos salarios dos Reclamantes, dao conta da forma absolutamente alheia aos ditames que a lei imp8e, como 6 de se transcrever do TA fls...,: 

"Em reunião realizada no dia 04 de setembrop. passado, o Governador do Estado, naquele ato representado pelos Exmos. secretArios de Estadn da Administragão e da Fazenda, e representantes dos servidores pablicos estaduais, discutiram as perdas salariais da categoria e uma nova politica salarial a ser aplicada aos vencimentos dos respectivos servidores. 

1.0 



Por decisao unanime dos participantes, ficou 
decidido e consequentemente oposto na 
competente "Ata de Reuniao", que os 
percentuais ali definidos seriam aplicados nos salArios dos servidores da Companhia de 
Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 
CODEMAT nos itens e condig6es a seguir". 

A teor do que se consignou no "Termo Aditivo", fica estampado .o seu despojamento, a sua pobreza de elementos, que obrigatoriamente dele haveriam de constar e que se constituem em condigao "sine quibus" A sua validade, uma vez que nenhum momento se refere A participagao do corpo diretivo dopróprio Sindicato que tenham recebido da Assembléia Geral, forum soberano para decis6es nesse sentido, competente outorga de poderes. 

0 que dele consta é a solitAria e desautorizada anuência do Presidente daquele sodalicio lançada em documento lavrado em local que nao declina, em sede de que naotraz noticia. 
Os termos em que vazado denunciam que a decisao entre as partes visavam o cometimento de obrigag6es de forma ampla, no atacado, A feigao do que normalmente se estipulam A administragao do Governo, de forma geral, nao se atentando para as peculiaridades de que se reveste Recorrente, pessoa jurldica de caracteristicas de direito privado, constituída sob os auspicios da Lei no 6.404/76, que rege as sociedades anftimas, entres as quais a de economia mista. Estes entes, contitucio nalmente, na':' se subordinam a ingerências que nao prescindem do "referendum" de Assembléia Geral própria, fato que no presente caso nä:' ocorreu, conforme reza o seu próprio Estatuto, inspirado no Diploma Legal que se referiu, suso. 
Nao tendo assim, se revestido das formal  que a lei reputa, indispensAvel A sua 

plenavalidade, padece o guerreado Termo Aditivo da ausência insanAvel' 
. 

da exiquibilidade, nao sendo 
portanto documento hAbil Ainstrumentalizagao dos pedidos elencados na inicial. 

Portanto, ainda que essa Insigne Junta, em sede de mérito venha considerar valid° o ACT e seu "Termo Aditivo" por julgar que nao ofenderam disposigao legal, por outra forma estarA igualmente fulminado de nulidade o Termo Aditivo, suporte dos pedidos, em observando a sua nulidade por ter sido elaborado com inobservancia das formalidades legais previstas ninc; artigos retro citados. 

DOS REAJUSTES DO ACT 

A Reclamante informa em sua pega inicial que a Reclamada cumpriu os indices avençados, "ATê 0 !US DE FEVEREIRO DE 1991, sendo, entretanto, inexecutada a partir do mês de março daquele mesmo ano". 
Na hipótese de que esse Honrado Juizo defira 
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reajustes pleiteados, 
considerados: 

dois fatos relevantes devem ser 

0 primeiro diz respeito aos Indices 
nomeados pela autora, os quais, se apesar de tudo quanto se expôs forem deferidos, deverão ser compostos por soma simples, e ndo por multiplicação capitalizante, como clever& ser apurado 
posteriormente, em liquidação de sentença, havendo o deferimento para tais pleitos. 

0 outro aspecto que faz-se mister considerar, é o de que o TA nAo poderia conceder reajuste para maio de 1991, tendo em vista que todo acordo coleti o estipula um prazo de vigOncia para seus próprios dispositivils, invariavelmente de um ano, at a próxima data base. 

Como a data base para a Assembléia que efetua os acordos coletivos dos emprega os da Reclamada ocorre em Maio a cada ano, como estampado no CT 93/94 juntado pela autora, a vigOncia de todos eles, como :e depreende do texto do próprio ACT colacionado cos autos, perco re o per Iodo que vai do primeiro dia do ms de maio ate o di 30 de abril do ano subsequente. 
Como a vigOncia do CT 90/91 iniciou-se em 01.05.90, sua eficAcia exauriu-se em 30.04.91, e um "Termo Aditivo" or  dele não poderia estabelecer reajustes para além de seu prazo legal. 

' Assim, totalmente improcedente a inclusão de reajustes para maio de 1991, pelo que requer-se seu indeferimento. 

DA RESOLU9A0 018/91 - REAJUSTE DE 50% 

Ape's o advento da Lei 8.178/91, em março daquele ano, esta Companhia cancelou as Resolug6es 01, 02 e 03, que concediam os aumentos a partir daquele nits, conforme estabelecido no TA. 

Aos 18.06.91, cedendo As press6es salariais consequentes da anterior expectativa de reajustes, a ora Reclamada viu-se forçada a conceder um aumento salarial. 
Assim, foi firmada a Resolução 018/91, concedendoum reajuste salarial de 50%, retroativo a abril/91, ms em que incidiria o primeiro reajuste revogado. 
Atentando-se bem, A tal concessAo nAo se obrigava a Reclamada, e em verdade, ela veio a transgredir as normas salariais vigentes, jA que a Lei no 8778/91 coibia reajustes naquele patamar. 
Entretanto, tal questão não merece maior interesse, ate mesmo porque a aludida concessão hoje integra os salArios dos servidores da ativa de forma definitiva e é direito assegurado. 
0 enfoque que se busca tt. que houve uma concessãode 50%, e caso os Indices de reajustes sejam acolhidos, deles hä': de se descontar o que foi efetivamente concedido. Ou seja, se apesar de todas as razZies retro expendidas, as selplicas que entendemos indevidas prosperem, 
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requer-se seja devidamente abatido daqueles indices o montante de 
efetivamente concedido & época, e que visava atender as 

expectativas salarias jat deflagradas apôs o firmamento do Termo 
Aditivo. 

Face ao exposto, a Reclamada requer finalmente que 
nestes termos e nos melhores de direito devera ser a presente 
contestagao ser recebida e afinal julgada provada para o efeito 
de acolher-se as preliminares arguidas, ou ainda adentrando o 
mérito, pela procedOncia das razi5es expostas para declarar nulo 
de pleno direito o ACT e seu TERMO ADITIVO, julgando totalmente 
improcedentes os pedidos da inicial, condenando-se a autora nas 
custas e demais cominag6es legais, como de direito. 

Protesta por todos meios de provas em direito 
admitidos, especialmente depoimento pessoal da Reclamante e 
oitiva de testemunhas. 

Termos em que 
Pede deferimento. 

Cuiaba/MT, 29 de setembro de 1995. 

NEWTON RUIZ DA C ST 

OAB/MT Ng 2.59 

13 

FARIA 



O CODEMAT COMPAMIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURAÇÃO "AD -JUDITIAm

A Companhia de Desenvolvimento do Estado de 

Mato Grosso - CODEMAT, Sociedade AnCinima de Economia Mista, 

devidamente inscrita no CGC/MF sob o nQ 03.474.053/0001-32, com 

sede nesta Capital no Centro politico e Administrativo - CPA, 

Palácio Paiaguis, neste ato representada por seu Diretor 

Presidente, Dr. EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, casado, 

advogado, portador da OAB/MT nQ 527 e do CPF nQ 142.411.531-00, 

pelo presente Instrumento de Procuração, nomeia e constitui seus 

bastante procuradores, os advogados NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

inscrito 

inscrita 

inscrito 

na OAB/MT sob nQ 2.597; VERA =CIA ALVES PEREIRA, 

na OAB/MT sob o nQ 1.658 e OTHON JAIR DE BARROS, 

na OAB/MT sob o nO 4.328, encontradiços na sede da 

outorgante, no endereço supra, onde recebem as noticias forenses, 

a quem confere amplos poderes para o faro em geral, com a 

cláusula 'AD-JUDITIA", em qualquer Juizo, Instancia ou Tribunal, 

podendo propor contra quem de direito as ações competentes e 
defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, ate final 

decisão, usando os recursos legais, e acompanhando-os, 

conferindo-lhe ainda, poderes especiais para confessar, desistir, 
renunciar direitos, transigir, firmar compromissos ou acordos, 
receber e dar quitação, propor execução, requerer falência, 
habilitar credito, ação ordinária, procedimento sumarissimo, ação 

rescisória, embargos, agravos, representando ainda o outorgante, 
para o fim do disposto nos artigos ngs 447 e 448 do Código de 
Processo Civil, agindo em conjunto ou separadamente, podendo 
ainda substabelecer esta ou outrem, com ou sem reservas de iguais 
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, sempre no interesse 
do outorgante. 

Cuiabá-MT., 19 de Setembro de 1.995. 

NOGUEIE,k BOIGES 

- Diretor Presidente - 



o CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CARTA DE PREPOSIÇÃO 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CODEMATv sociedade anônima de economia mista, inscri 
ta no CGC/MF sob o n9 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Po 
litico e Administrativo CPA - nesta Capital, neste ato re 
presentada por seu Diretor Presidente, Dr. EDEGARD NOGUEIRA 
BORGES, brasileiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 
527, ei,do CPF n9 142.411.531-00, residente e domiciliado nesta 
Capital, nomeia como seu preposto, ODETE PINHEIRO DA SILVA 
brasileira, casada, servidora püblica, portadora do RG n9 
104.9967SSP/MT, e do CPF n9 265.910.651-72, residente e domici 
liada nesta Capital, para fim de representá-lo em Reclamação ' 
Trabalhista que lhe move MAURICIO LUCIO NANTES 

nos autos n9 1.434/95 perante a M.M. 20 Junta de Conciliação 
e Julgamento de Cuiaba-MT. 

Cuiabá/MT, 20 de Outubro de 1.995. 

NOGUE 

Diretor Presi en e 

ES 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e sete dias do mês de outubro de mil novecentos e 
noventa cinco, sob a Presidência do Exmo. Juiz do Trabalho Substituto JOSÉ 
MIRANDA DE CASTRO, presentes os Exmos. Srs. Juizes Classistas, que ao 
final assinam, reuniu-se a 2a Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT., 
para audiência relativa ao Processo n° 1434/95 entre partes MAURÍCIO 
LÚCIO NANTES e CODEIVIAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, reclamante e reclamada, respectivamente. 

Às 17:50 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz 
Presidente, apregoadas as partes, que se fizeram ausentes. 

Em seguida, pelo MM. Juiz Presidente foi proposta a solução do 
litígio e, após colhidos os votos dos Exmos. Srs. Classistas, a Junta proferiu a 
seguinte sentença: 

1- RELATÓRIO 

Através da petição inicial de fls. 04/07 MAURÍCIO LÚCIO 
NANTES ajuizou a presente reclamação trabalhista em face da CODEMAT - 
CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO ao 
argumento de que foi contratado pela reclamada em 16.02.71 . Disse mais, que 
em 27.09.90 a entidade de classe à qual pertence firmou com a reclamada 
Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho então vigente fixando reajustes 
salariais para os meses de outubro de 1990 a maio de 1991, o qual foi 
cumprido apenas parcialmente. Disse mais, que a empregadora não cumpriu 
suas obrigaçdes em relação ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço a partir 
de junho de 1986 e que sistematicamente vem atrasando o pagamento dos 
salários do autor. Diante de tais fatos pleiteou: diferenças salariais nos 
percentuais de 94,57% a partir de março de 1991, 19,40% a partir de abril dê 
1991 e 44,80% a partir de maio de 1991, com a incorporação definitiva dos 
indices ao salário; reflexosi,d*..diferenças salariais sobre férias, salário trezeno, 
licença prêmio, gratificaçOi4NTS; recolhimento do FGTS desde junho de 
1986; jum§ p correção atxketana' -galare- os salários pagos com atraso e 
honorários d. causa o vpor de R$ 300,00. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

fls. 09/22. 
Com a exordial vieram a procuração de fl. 08 e os documentos de 

Regularmente notificada (fl. 23), a reclamada se fez representar na 
audiência designada (fls. 24/25) por preposta credenciada (fl. 40), oportunidade 
em que, via procurador constituído (fl. 39), apresentou a contestação de fls. 
26/38, através da qual, argúi a inépcia da petição inicial e a litispendência em 
relação ao FGTS. Sustenta mais, a nulidade contratual, a prescrição parcial, a 
improcedência das diferenças salariais perseguidas pela autora e dos demais 
pedidos elencados na peça de ingresso. 

Com a defesa vieram os documentos de fls. 41/89. 

Em audiência o autor manifestou-se sobre os documentos juntados 
pela reclamada. 

Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual. 

Em razões finais o reclamante pugnou pela procedência e o 
reclamado a improcedência da ação. 

Sem sucesso as tentativas de conciliação (fl. 24 e 25). 

E o relatório. 

2- FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 - Análise sobre as alegações de inépcia da petição inicial 

Em preliminar a demandada sustenta a inépcia da petição inicial fincando posição na ausência de provas quanto aos fatos atinentes aos atrasos dos pagamentos salariais. 

bem verdade que ao autor compete provar o fato constitutivo do direito pleiteado. 

•erl 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23f REGIÃO 
Não obstante, ao afirmar que os salários dos servidores sempre foram pagos religiosamente em dia, obstáculo da pretensão perseguida, a reclamada atraiu para si o onus probandi nos termos dos artigos 818 da CLT combinado com o inciso II, do artigo 333 do CPC de aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho. 

Rejeita-se, assim, a preliminar de inépcia quanto ao pedido de pagamento de juros e correção monetária sobre os salários pagos em atraso. 

2.2 - Litispendência 

Em preliminar a reclamada sustenta litispendencia em relação ao FGTS, argumentando que perante à la JCJ desta Capital tramita o processo n° 072/92 com identidade de partes e objeto. Alicerça sua assertiva na certidão de fl. 64 e na petição inicial de fls. 65/79. 

De fato o demandante integra o processo acima identificado, com idêntico objeto, havendo indiscutível litispendência. 

Via de conseqüência, extingue-se o pedido de recolhimento do FGTS sem julgamento do mérito na forma do inciso V, do artigo 267 do CPC. 

2.3 - Prescrição 

A reclamada argúi a prescrição em relação ao pedido de correção monetária e FGTS, os quais, ao seu ver, devem limitar-se ao período posterior a 07.07.90. 

No que conceme ao pedido de correção monetária sobre os salários em atraso, nenhuma razão assiste à reclamada. 0 pleito não foi alcançado pela prescrição qüinqüenal insculpida na letra a, do inciso XXIX, do artigo 7° da Carta da Republica, posto que está incluído nos cinco anos que antecederam o ajuizamento da demanda. 

No que pertine ao FGTS, melhor sorte não reserva a demandada. A prescrição pelo não recolhimento dos depósitos fundiários é trintenária consoante orientação jurisprudencial emanada do Enunciado n° 95, do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

Indefere-se, portanto, a pretensão. 

2.4 - Diferenças salariais 

Pleiteia o reclamante diferenças salariais de 94,57% (noventa e 
quatro virgula cinqüenta e sete por cento) a partir de março de 1991, a incidir 
sobre o salário de fevereiro/91, composto de 12,55% (doze virgula cinqüenta e 
cinco por cento) mais IPC de dez/jan/fev; 19,40% (dezenove virgula quarenta 
por cento) a partir de abril de 1991, a incidir sobre o salário de março de 1991, 
referente aos 12,55% (doze virgula cinqüenta e cinco por cento) pactuados 
mais 6,09% (seis virgula zero nove por cento) de ganho real; e, 44,80% 
(quarenta e quatro virgula oitenta por cento) a partir de maio de 1991, a incidir 
sobre o salário de abril de 1991. 

Em contestação a reclamada sustenta a nulidade do contrato de 
trabalho, a nulidade do Acordo Coletivo de Trabalho, a nulidade do Termo 
Aditivo e a concessão de reajuste salarial retroativo a abril de 1991. 

Quanto ao festival de nulidades, nenhuma assiste A reclamada. 

Ao contrário da tese esposada pela parte integrante do pólo 
passivo da demanda, não há qualquer vicio a invalidar o contrato de trabalho 
celebrado pelas partes litigantes. 0 autor foi contratado em 16.02.71, antes, 
portanto, da edição da nova Carta da República que passou a exigir concurso público de provas ou de provas e títulos para acesso a cargo público. 

ik época coexistiam o regime celetista e o estatutário por força do permissivo insculpido no Decreto-Lei n° 200/67 que regulamentou a organização da Administração Federal (arts. 96, 99 § 2° e 104 § 1°), cujas regras foram estendidas aos Estados e Municípios. 

Também diz a reclamada que o Acordo Coletivo de Trabalho padece de nulidade absoluta, celebrado que foi em plena transgressão as Leis que disciplinavam a Política Salarial da época. 

Não há falar em nulidade do Acordo Coletivo de Trabalho celebrado na vigência da Lei 8.030/90 quando a livre negociação foi incentivada pelo art. 3° desta fonte formal do Direito do Trabalho. 
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Demais disso, coexistindo dois preceitos trabalhistas, de um lado o acordo coletivo de trabalho e do outro a norma que disciplina a política salarial ditada pelo Poder Público, caraterizando o conflito de normas, aplicar-se-á ao caso concreto aquela mais benéfica ao trabalhador face ao consagrado principio da aplicação da norma mais favorável, no caso vertente o acordo coletivo de 

trabalho. 

Nesse sentido leciona Amauri Mascaro Nascimento em sua obra CURSO DE DIREITO DO TRABALHO: 

Havendo duas ou mais normas jurídicas 
trabalhistas sobre a mesma matéria, será 
hierarquicamente superior, e portanto aplicável ao 
caso concreto, a que oferecer maiores vantagens ao 
trabalhador, dando-lhe condições mais favoráveis, 
salvo no caso de leis proibitivas do Estado. 

Ao contrario do direito comum, em nosso 
Direito, a pirâmide que entre as normas se forma 
terá como vértice não a Constituição Federal ou a 
lei federal ou as convenções coletivas de modo 
imutável. 0 vértice da pirâmide da hierarquia das 
normas trabalhistas será ocupado pela norma 
vantajosa ao trabalhador, dentre as diferentes em 
vigor. (Obra e autor citados, 10a Edição. Sao Paulo. 
Saraiva. 1992. Pág. 178). 

Nem mesmo a Lei n° 8.178 de 01.03.95 revogou o pacto convencional. A propósito merece destaque a seguinte decisão regional: 

A Lei posterior e prejudicial aos interesses 
dos trabalhadores não revoga as vantagens 
anteriormente conquistadas através de Convenção 
Coletiva de Trabalho, em face do princípio da 
irretroatividade das leis e da parêmica pacta stint 
servanda. Ao fixar novos indices, após a edição da 
MP - 154, o Governo Federal reconhece que a 
inflação persiste, justificando, assim, os reajustes 
salariais anteriormente conquistados, sendo 
desarrazoada a invocação à cláusula rebus sic 

C 
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stantibus. Ac. TRT 11° Reg. (Ac. 2197/92), Rel. Juiz 
Marinho Bezerra, DJ/AM 02/10/92, Jornal 
Trabalhista, Ano X, n° 444, p. 195. 

A reclamada alega, ainda, a nulidade do Termo Aditivo de fls. 
20/22, segundo ela, por não observar as regras do artigo 615 da Lei 
Consolidada. 

A alegação é inconsistente posto que nenhuma prova a demandada 
produziu a respeito, consoante lhe competia. 

Ademais, ao condicionar a revisão do acordo ou convenção 
aprovação em Assembléia Geral dos Sindicatos convenentes, referido 
dispositivo está direcionado aos membros das categorias envolvidas na 
negociação de modo a evitar que dirigentes sindicais despreparados ou 
inescrupulosos celebrem acordos ou convenções prejudiciais as classes 
envolvidas. Como tal, considerando que a reclamada celebrou diretamente o 
pacto, somente os membros da categoria profissional possuem legitimidade 
para argüir a nulidade do ato jurídico, vale dizer, se algum vicio de forma 
existe, este não socorre a reclamada, notadamente quando cumpriu 
parcialmente as obrigações, ratificando o ato. Ademais, inadmissível que a 
parte seja beneficiada por sua própria torpeza. 

A concessão de reajuste além do prazo de vigência do Acordo 
Coletivo de Trabalho, no caso um mês, de forma alguma, invalida o 
aditamento, notadamente quando a norma laboral admite prazo de eficácia de 
até dois anos (§ 30 do artigo 614 da CLT). 

Quanto ao cálculo dos indices, assiste inteira razão à reclamada. 
De fato em se tratando de indices de naturezas diversas, deverão ser compostos 
por soma simples e não por multiplicação como quer o autor. 

Por outro lado, com o escopo de coibir o enriquecimento sem 
causa, os reajustes efetivamente concedidos acima da política salarial 
implantada pelo Governo Federal serão compensados. 

Destarte, deferem-se ao reclamante as diferenças salariais 
pretendidas e convencionadas em 27.09.90 através do referido Termo Aditivo, 
nos limites do que acima foi exposto. 
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As diferenças salariais ora concedidas ficam limitadas 
celebração do Acordo Coletivo imediatamente posterior ou, na falta deste, até o 
limite de dois anos a contar do termo inicial do Acordo Coletivo de Trabalho. 

As diferenças salariais deferidas também integram as demais 
verbas de natureza salarial, mais exatamente as gratificações, férias, 13° salário 
e FGTS, pelo que, defere-se os reflexos pretendidos. Tal não ocorre em relação 
ao repouso semanal remunerado por falta de suporte legal. Contratado 
mediante salário fixo mensal o demandante era automaticamente remunerado 
pelos dias de descanso. 

2.5 - Juros e correção monetária sobre os salários pagos em 
atraso. 

Diz o reclamante que sucessivos atrasos foram verificados no 
pagamento dos salários mensais, em conformidade com as datas informadas 
fl. 05 dos autos. 

A demandada, ao seu turno, afirma que os salários dos servidores 
sempre foram pagos religiosamente em dia. 

reclamada competia comprovar o pagamento tempestivo dos 
salários da autor, encargo do qual não se desvencilhou, elevando à qualidade de 
verdade processual os fatos sustentado na peça vestibular. 

Demais disso, é público e notório que o Estado de Mato Grosso 
não cumpre regularmente com suas obrigações salariais. Os órgão de 
comunicação, falada, escrita e televisada, estão  a noticiar diariamente atraso no 
pagamento dos salários dos servidores, quando não, greves por falta de 
pagamento dos mesmos. 

Tem-se, assim, como verdadeiras as datas dos efetivos 
pagamentos, a' quelas informadas na petição inicial, as quais devem ser 
observadas para os efeitos da presente decisão. 

Como à época vigorava alta taxa inflacionária, os atrasos 
verificados acarretaram substanciais perdas salariais à reclamante devendo a 
empregadora reparar tais danos. 
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Deferem-se, assim, ao reclamante, juros e correção monetária --
sobre os salários de março a dezembro de 1991, em conformidade com as datas 
informadas na peça vestibular. 

O pedido de multa é improcedente principalmente porque não há 
previsão no Acordo Coletivo de Trabalho trazido com a exordial. 

2.6 - Honorários Advocaticios 

Face à ausência dos pressupostos da Lei n° 5.584/70, notadamente 
no que se refere ao valor do salário da reclamante, superior ao dobro do 
mínimo legal, e, em face da suspensão dos efeitos do artigo 10 da Lei n° 
8.906/94 pelo Supremo Tribunal Federal através da ADIn n° 1.127-DF, o pleito 
é improcedente. Indeferem-se. 

3- DISPOSITIVO 

Ante o exposto, resolve a 2' Junta de Conciliação e Julgamento de 
Cuiabá-MT, à unanimidade, rejeitar a preliminar de inépcia da petição inicial, 
extinguir sem julgamento do mérito o pleito relativo a FGTS em face da 
litispendência, e, no mérito acolher parcialmente a reclamação para condenar 
CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO a pagar a MAURÍCIO LÚCIO NANTES, em quarenta e oito 
horas a contar do trânsito em julgado da presente decisão, as diferenças 
salariais e reflexos deferidos no item 2.4 supra; juros e correção monetária 
sobre os salários pagos em atraso, tudo em conformidade com a fundamentação 
retro que integra o presente dispositivo para todos os fins. Compensar-se-ão os 
reajustes efetivamente pagos no período. Improcedentes os demais pleitos dos 
quais o reclamado fica absolvido. 

São devidos juros e correção monetária na forma da lei. 

Liquidação por cálculos. 

Custas pela reclamada no importe de R$ 40,00, calculadas sobre o 
valor de R$ 2.000,00, arbitrado para esse fim. 
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A reclamada, no prazo de quinze dias a contar do transito em 

julgado da presente decisão, deverá comprovar nos autos o recolhimento das 
contribuições previdenciárias e fiscais, se incidentes, nos termos dos 
Provimentos 01 e 02/93 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. 

As partes estão cientes desta decisão para os efeitos do disposto 
no Enunciado n° 197 da Súmula de jurisprudência do Tribunal Superior do 
Trabalho 

Encerrou-se as 17:54 horas. 

JOSÉ M Ti A D r CASTRO 
Juiz d alio Substituto 

gonçaie (Coyotes &Ova 
Juiz - Classista 

Representantes dos Empregados 

anion , ;; - 7; ` an 
Bk de Sear aria 

JcJ 

04 

AAPot(A\0 
Itinidnio On trial (9as Wedes 

Juiz - Classista 
Representante dos Empregadores 



P.J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO - C 

c. • N3q1(i'S—

yfixaffETO DE PRAZO E CONCLUSÃO 
q i O G  /11 /15.:(1,:=1.7:tia e prazo o k 61-tt 

(_01,cet,,,a,wo

Cf:e tor de 

(Regina Lúcia de s1hneda gomes 

betermino realização de perícia, nomean-do
clue déverà apresentar laudo em dias. I. 

Cb 2//1 

(Rai Cesar Ptiblio B. Correa 
Juiz do Trabalho Substituto 
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2' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441. 
NOTIFICAÇÃO N°6018/95 EM 21 / 11 / 95 

PROCESSO N° 1434/95 
RECLAMANTE: MAURICIO LÚCIO NANTES 
RECLAMADO: CODEMAT 

Pela presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fin(ns) 
proisto(s) nos itern(s), abaixo,: 

th, -D6p. 11 100- Determino a realização de perícia, nomeando 
EANDRO BENEDITO DOS SANTOS, que deverá apresentar 
laulo em 30 dias. 

Certico que o presente expediente foi encaminhado ao destinatário, via postal em 21/11/95. 

Diretor da Secretaria 

EVisTDRO BENEDITO DOS SANTOS(PERITO) 
RUI CASA 08- ST CENTRO SUL- MORADA DO OURO 
CUI3A-MT 

TRT -3' REGIÃO - 2' CUIABA-MT 
COMOVANTE DE ENTREGA DO SEED 
NOTDAÇÃO N° 6018/95 DATA: 21 / 11 / 95 
EVADRO BENEDITO DOS SANTOS(PERITO) 
RUI' CASA 08- ST CENTRO SUL- MORADA DO OURO 
C UBA-MT 

_ /

ASSINATURA DO DE STINATXRIO 

RUA MIRANDA REIS, 441 
PROCESSO N: : 1434/95 



-Z&BUíVAL BROW PO MIMS° 212,Ys? AT6710 
a MO Pi" COMC1.111.00 Maliff#770 PA7 COM -117 

PROCESSO N° 
RECLAMANTE: 
RECLAMADO: 

"1 A 
- - 

" 

1-1 

TERMO DE COMPROMISSO 

Nesta data, perante mim, Diretora de Secretaria da 2' JCJ de 
Cuiabá -MT, compareceu ., o cidadeio abaixo assinado, 
perito ----,7:--r:! ---. -r-' - ,- :,.1 -: -1-  , o qual assina o presente e está 
devidamente compromissado e bem - fielm- enie'- desempenhar a fun geio que lhe delegou esta 
Justiça. 

Sob fé do grau. 
Cuiabá,  „/  „ /95. 

• 



Evandro Benedito doy'S' 
Contador CR4T EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MW 22 JCJ DE CUIABA/MT. 

1. 
Junte-se. 

2. Intime-se a 
reclamada a atender 

o 
requerido pelo Sr. Perito, em 10 dias. t4, Cuiabá, 

12/12/95 

CD 

Sen rt."! f f", :f Li lie ctitzc; Jo iz do Trai.1: 3 -!)rasidents 
2' Jai Cuiabii-MT 

PROCESSO N° : 1.434/95 - 22 JCJ de culabámt RECIAMANTE: Mauricio Lido Nantes RECLAMADO : CODEMAT - Cia. de Desenvolvimento do E. de MT. 

EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, Contador 
CRC/MT 3890/0-8, perito credenciado ao processo em epigrafe às fLs. 100, vem, 
mui respeitosamente a presença de V. Exa., expor o que ao final requer: 1 - Ar. sentença no item 2.4 is fls. 97, assim determinou: 

• • • • 

As d¡ferengas sakuiais ora concedidas fi com limiladar ti cekhração do 
Acordo Coktfro imediatamente posterior ozt, na falla deskaté o limite de dois 
tows a conlar do termo inicial do Acordo Coletfro de Tkabalho. ...." 
2 - Não consta dos autos a evolução salatial do reclamante do Período de 1.991 e 
19.92, pelo que se faz necessário para a elaboração do laudo pexiciaj 

&useless mesh o Jos dances 
Contador CRC/MT • 3890 

Rua: F; Can; OB; Setor Centro Sul; Norada do Ouro 

frF 208 452 781 • 34 

Telefax: pa) €442067- Cp 78.05CzIUih 54730 - am —t-



Oa* 

Eveguiro Benedito 
Contador CR 

PROCESSO N° : 1.434/95 - 2 JCJ de Cuiabd/MT. RECLAMANTE: Mauricio Liicio Nantes 
RECLAMADO: CODEMAT - Cia. de Desenvolvimento do Est,. de MT. 

. L74.04 

Diante do exposto, requer a V.Exa que se digne determinar a reclamada, que junte aos autos os documentos abaixo relacionados e após a devolução do prazo deterrninado a elaboração do laudo, via notificação. 
A - Cópia do Acordo Coletivo de Trabalho imediatamente posterior ao celebrado em 27.09.90; e 

B - Cópia das fichas financeiras do reclamante dos exercícios de 1.991 e 1.992. 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

Cuiabá/MT, 07 de dezembro de 1.995. 

eosistbe teensaiie Jos dad*, 
tented°, Caw - 3890 

OF 201 452 781 - 34 

Rua: F: Casa: 08: Setor Centro SW; 110113d8 do Ouro Telerax: (pm) 544-2087• CEP: 78.0554;30 Culaba - Nato Grosso 
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 JCJ de `‘k-lk.Q3fltJ.0 [95 

CERTIFICO que no (s) dia ( s ) 
gP1,109-1R 
(N_Quy.0 Jw 
no houve expedient4 nesta Junfa de 
acordo com o artigo 12 do Prov. 
Geral Consolidado e artigo 776 da 
CIT.. 
(wan, clot(   OA  / 9 (c) 

d aratoe 
juf.1012ri., 

Liik.;i1ViENTO DE PRAZO E CONCLUSA0 
Certifico qua ern -. ./ OA /QZ decorreu o prazo 

) &as 

pelo qua faço conclusos a Exa. 
Cuiabá, Qa/ O A 

Diretor do Secretari 

1 ct 6 

.Xemos de Xatos 
Auxiliar Judiciado 

Vistos, etc. 

Reitere-se o despacho de fls 103. 

fLiabli, 26/01/96 f 

I 

• k 

I

s • • 

(1Z ui Cesar Públio B. Correa 

Juiz do Trabalho Substltuto 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO -DA 23' REGIÃO 
2 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Endereço: Rua Miranda Reis , 441, bairro Bandeirantes. 
NOTIFICAÇÃO AI' 901/96 EM 12/02 / 96 

PRCXESSO N_ ° 1434;95 
RECLAMANTE : MAURÍCIO T fiCIO NANTPS 
RECI,ATkAADO: COURMAT 

Pela presente flea V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fini(ns) 
previsto(s) nos item(s) abaixo: 

Desp. 11 103- Intime a reclamada a atender o requerido pelo Sr. 
perito em 10 dias(23 solicitaçâo). 

Certifico quo o presente expediente fbi encaminhado ao destinatkio, via postal cm 12/02/96 

CODEMAT 
AIC DRa MARIA DA CONCEIÇÃO P MARQUES 
DEPT' JURiDICO 
CENTRO POT ATTCO ADMINISTIZATIVO - CPA TIT, GPC 
CUIABÁ-MT 

Diretor da Secretaria 

RECEBI.

ot9 °I6 

Responsaval oZ00010 cODEMAT 
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28 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Endereço: Rua Miranda Reis., 441, baii-ro Balideirantes. , 
NOTIFICAÇÃO T9 6272/95 EM 42 / 12/ 95 

PROeESSONi 1434/95 " 
RECLAMAgTE: MALRiCIOLIiCIO WIES' 
RECT,ANIADQODEMAT 

- 
"." 

presente fica V. a. NOTIFICADO para o(s) fim(ns) 
previsto(s)-nos item(s) abaixo: 

Desp. de fl 103- intiméçse a reclamada a atender o regterido 
pelo Sr. perito em 10 

ot Certifico que o presente expediente foi encaminhado ao destinatário, via postal em 12/12/95 

............. .... 
r 

4,74,4

CODE NAT 
A/C 12* MARIA DA CONCEIÇÃO P MARQUES 
C1EN1'RO POLITICO ADMINISTRA'1 IVO - CPA 
CUIABA-MT 

Diretilr_da_Set-re -a  
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WIIMIWIMN.11•••••••.......... 

IMENTO DE PRAZO E coricLusiko 
erkS / 9.Ldecorrax e pazo 

) dia?. js._..!-Adsz/rn 

109. ... a V. Eea. 

eti)&1);1, /11 0 3 9,6 

Oketor de ..-:ectelaris; 
(Regina .etiato717—ar,47m-,----...1 

Auxci Judicióri0 

que 

•::-: f:•;t7,0 

Vistos,e tc. 

Expega-se mandado de busca 
so dos documentos solicitados pelo Sr. 

Cumpra-se. 

Cuiabá, 13/03/96 

oats cVe 
SW" .4 ;Icabiatl &Mu 7

OM*.
voided* 

e apreen 

Perito. 
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PROCESSO: 1434/95 
MANDADOS £73196 
RECLA.MANTE: MAURÍCIO LOCI° NANTES 
RECLAMADO: CODEMA.T 

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO, passado na forma abaixo: 

O DOUTOR BRUNO LUIZ WEILER SIQUEIRA, Juiz do Trabalho Presidente da 2 Junta de Conciliaydo e Julgamento de Cuiabá, no uso de suas atribuições 

MANDA ao Oficial de Justiça quem couber por distribuição, que a vista do presente MANDA DO, estando devidamente assinado, em seu cumprimento dirija-se ao CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO, BLOCO GPC, nesta capital, onde se encontra a reclamada COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT, sendo ai, proceda a busca e apreensdo dos seguintes documentos: - Cópia do Acordo Coletivo de Trabalho imediatamente posterior ao celebrado em 27.09.90 e cópia das fichas fmanceinis do rechunante dos exercícios de 1991 e 1992, os quais deverdo ser entregues na Secretaria desta Junta. 

CUMPRA..SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LET. 

Dade e passado na cidade de Cuiabá ao I ze dias do mas de mat-90 do ano de um mil novecentos e noventa e seis. Eu. itônio S6rgio Santana dos Santos, Diretor de Secretaria, subs 

ORIGINAL, ASSINADO 

BRUNO LUIZ WEILER SIQUEIRA JUIZ DO TRABALHO PRESIDENTE 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2* 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT. 

Or) 

(NI 
CO CD 

741. PR42ESSO AP 1.434/95 

• 
Cage 
Mal 

EC-

o 

Ou1/4-AN 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, vem a presença de Vossa Excelência, em 
cumprimento ao respeitável despacho de fls., trazer à colqção os documentos 
requestados pelo Juizo. 

A par do exposto, esclarece que ocorreu considerável atraso 
no encaminhamento dos documentos solicit:10os pelo eminente perito, em 
virtude de mudanças fisicas e administrativas na Reclamada. 

Conforme amplamente divulgado, a Reclamada encontra-se 
em extinção, passando atualmente por fase de liquidavdo. Tal fato acarretou 
transtornos de toda espécie na sua rotina, agravados pela súbita mudança de 
sua sede para auto local, fato que, além de impor a pram* temporária da 
busca de documentos, que ora achavam-se encaixotados, ora em trânsito, e, 
finalmente, desorganizados, ampliou enormemente o prazo para sua 
localização, em fu.ngiio de haver ocorrido demissão de servidores da Area de 
registros. 



Com a nomialização da rotina operacional e da 
reorganização documental dos setores de Recursos Humanos e Salarial, tal 
período de transtornos encontra-se superado, e a Reclamada retoma a possuir 
inteiras condições de atender prontamente is determinações de fornecimento 
de documentos, como sempre tem procedido nas liquit-120es judiciais em 
trâmite nesta e nas demais Egrégias Juntas do Trabalho nas quais figura no 
pólo passivo. 

Esclarece também que junta os documentos indispensáveis 
para orientar a liquidação, no estrito e necessário período concernente com as 
promanações do comando sentencial, o qual deferiu reajustes salariais a partir 
de março e at maio de 1.991. 

Em consonância com específica determina* judicial, 
colaciona também os comprovantes da concessão do indice de reajuste de 50% 

Esta concessão, prevista na Resolução 018/91, foi 
recepcionada pela Resolução 024/91, que determinou sua incorporação a partir 
de Setembro daquele mesmo ano, o que efetivamente ocorreu, conforme fazem 
certo os inclusos documentos. 

A reclamada, finalmente, externa sua vontade de exercer seu 
direito de nomear Assistente ao técnico designado para a efetuação dos 
cálculos liq-uidandos, e, não tendo sido intimada da nomeação do expert, e 
sendo esta sua primeira manifestação nos autos, requer o prazo legal de 05 ding
para indicar seu assistente. 

Termos em que, 
Pede Deferimento 

Cuiabá, 18 de abril de 1996. 

THON JA IR !DE BARROS 
OAB/MT Isi° 4328 

2 



SO. TRIM MAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUTABA-MT 

Endereço: Rua Miranda Reis , 441. 
NOTIFICAÇÃO AI' 2062/96 EM 22! 04 / 96 

Airer 

• 

PROCESSO N" 1434/95 
RECLAMANTE: MAURICIO LUCIO NANTES 
RECT ,AMADO: CODE MAT 

Pela presente fica V.Sa. NOTIFICADO para. o(s) 
tim(ns) previsto(s) nos item(ns) abaixo: 

Desp. 11 113- Ao Sr. perito. 

EV ANDRO BENEDITO DOS SANTOS(PEkIT)) 
RUA F CASA 08- ST CENTRO. SUL- MORADA DO OURO 
Ct JIAB A-MT 

TRT - 232 REGIA.0 - r ic.j. - MARA-MT - 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED 
NOTIFICAÇÃO NV 7062 /96 DATA:72 / 04 / 96 
EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS(PERUO) 
RUA F CASA 08- ST CENTRO SUL- MORADA DO CAIRO 
CUIABÁ-MT 

Certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destiriatirio, via postai, 
em 22 / 04 1 96, 28 feira. 

Diretor da Secretaria 

EM: I / 

A-RSTN-ATI JR A D6 D0tfNi -ATÁRIC) 

RUA MIRANDA REIS, 441 
-PROCESSO : 1434/95 



• 

CD 

Evandro Benedito dos Sa 
Contador CRC/MT 3890104 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM' 2' JCJ DE CUIABAJMT. 

ki 

••14,,44,* 
5411 

ic 

6: o gi3 

E 1, • 0..1 
LN4 

' r".• 

Li 

Processo N°: 1.434/95 - 2' JC.I de Cuiabá/MT 
Reclamante: Mauricio Lúcio Nantes 

Fii-ced Ho 
Vistos.

i o 
etc.

1. Homologo os cálculos de
fixando o credo .seqiiendo em: 
Principal [&4 60) 

  $ 

5.51.04 4/ 

Editais

(0
Custas ..10 ) eiG,3

Emolumentos 1 • et,

Honorários 

Honorários p icLis 
ate a data de .n1.. 
posterior atua?izaç . 

2. Cite-se a executa 
3. Notifique-se o exeqiiente. 

Cuiabá, 21./ 5.—/ 

VIIMI

r

• _ —____--; 

Reclamado: Cia. de Desenvolvimento do Est de NIT - CODIMAT 

 ,• nem prejuizo—dt 

I 
r _ 

-tier %Audio 
6-Presidents 

EVANDRO BENEDITO DOS Si' S C•ntador 
CRC/MT 3890/0-8, perito credenciado ao processo em epigrafe, vem, mui 
respeitosamente a presença de V. Ex'., apresentar em anexo o laudo pericial, que 
compõe-se de relatório pericial e seis quadros, que demonstram o total da ação em 
01/16/96, no importe de R$ 68.639,58 (Sessenta e oito mil, seiscentos e trinta e 
nove reais e cinquenta e oito centavos), conforme demonstrativo abaixo: 

(+) Valor devido em 01/06/96 
(-) INSS a descontar 
(-) 1RF a descontar 
(=) TOTAL DO RECLAMANTE 

RS 68.639,58 
R$ 91,59 
R$ 13.451,32 
R$ 55.096,66 

Estimando os honorários periciais em R$ 1.250,00 (Um 
mil, duzentos e cinquenta reais), coloca-se desde já a disposição de V. Ex'., para 
eventuais esclarecimentos que se façam necessários. 

Termos em que, 
Pede e Espera deferimento. 

Cuiabá/MT, 17 de maio de 1.996. 

Rua: P; Casa: OS; Setor Centro Sul; Morada do Ouro 
Telefax: (065) 644-2087 ; CRP: 78.055-630 

$.11.dit• J.sdembe. 
Contador CtC/tAT - 3890 

CPF 208 452 781 . 



Evandro Benedito dos Sa 
Contador CRC/MT 3890/ 

Processo N°: 1.434/95 -2' JCJ de Cuiabá/MT 
Reclamante: Mauricio Lúcio Nantes 
Reclamado: Cia. de Desenvolvimento do Est. de MT - CODEMAT 

RELATORIO PERICIAL 

0 laudo pericial ora apresentado foi realizado baseado nas 
determinações de r. sentença de fls. 91 a 99 e de evolução salarial de fls. 121. 

O quadro 01 apresenta os cálculos das diferencas salariais do 
ACT, referente ao ano de 1.991, sendo 94,56% (acumulado de 72,87%4PC de 
dez/90/jan e fev/91 e 12,55%) em março/91, 19,40% (acumulado de 12,55% e 
6,09%) em abril/91 e 44,80% em maio/91. 

O quadro 02 apresenta os cálculos das diferenças salariais do 
ACT, referente ao ano de 1.992, limitadas até abril/92, por que a vigência do. ACT 
começou em 01.05.90 (fls. 17), sendo implementadas em Termo Aditivo. 

O quadro 03 apresenta os cálculos da mora salarial, calculadas 
com a variação da TRD, conforme datas estabelecidas As fls. 06 da inicial. 

Os descontos da contribuição previdenciaria - MSS e do 
Impost° de Renda na Fonte, estio demonstrados, respectivamente, nos quadros 04 
e 05, cabendo informar, que no ato do recolhimento ao INSS, a empresa devera 
faze-lo acrescido dos encargos patronais. 

• A síntese dos cálculos e o total devido ao reclamante em 
01.06.96, esta demonstrado no quadro 06. 

Os coeficientes utilizados nos cálculos ora apresentados, são do 
TRT - 23a, região, acrescido de juros legais de 1% (um pôr cento) ao mês, 
contados a partir do ajuizatnento da ação. 

equidade. 
Este laudo pericial segue as normas do principio contábil da 

Cuiabá, 16 de maio de 1.996 

Rua: F; Casa: OS; Setor Centro Sul; Morada do Ouro 
Weft= (065) 644-2087 ; CRP: 78.055-630 

Cuiabá - Mato Grosso 

6 re S3.'500110 hs diai 
Contador CRC/MT - 3890 

CPF 208 452 781 - 34 2 



' • * Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 3890/0-8 

PROCESSO N° : 1.434/95 - 2' JCJ de Cuiabá/MT. 
RECLAMANTE : Mauricio Lúcio Nantes 
RECLAMADA CODEMAT - Cia. de Desenvol. do Est. de Mato Grosso. 

DATA 

QUADRO 01- DIFERENÇAS SALARIAIS DE ACT 

De  Salado Dan Coat Adialk. TRT Salida Alaarando 
Nadal DE World 

(19,40%) 
DX Sallurid Total das DR. 
(44,50%) 5abuiakiRS 

02/91 211.947,72 0,00686851 1.455,77 0,00 0,00 0,00 
03/91 211.947,72 0,00633042 1.341,72 1.268,86 0,00 0,00 
04/91 281.652,52 0,00581146 1.636,81 1.547,93 300,30 0,00 
05/91 281.800,00 0,00533210 1.502,59 1.421,00 275,67 760,11 
06/91 281.800,00 0,00487395 1.373,48 1298,90 251,99 694,80 
07/91 281.800,00 0,00442885 1.248,05 1.180,28 228,97 631,35 
08/91 756.900,00 0,00395610 2.994,37 2.831,78 549,36 1.514,75 

. 09/91 792.600,00 0,00338765 2.685,05 2.539,25 492,62 1.358,28 
10/91 830.000,00 0,00282846 2.347,62 2220,15 430,71 1.187,58 
11/91 830.000,00 0,00216707 1.798,67 1.701,00 329,99 909,89 
12/91 887.600,00 0,00168749 1.497,82 1.416,48 274,80 757,69 
130. 887.600,00 0,00168749 1.497,82 1.416,48 274,80 757,69 

(=) Sub Total 

(+) Adicional por Tempo de Serviço (40%) 

(=) Sub Total 

(+) TRD de Maio/96 (0,5888%) 

(=) Sub Total 

(+) Juros de 1% ao mês de 12.09.95 a 31.05.96 (8,63%) 

(=) Sub Total 

(+) FGTS a ser depositado (8%) 

(=) Total em 01.06.96 

0,00 

1268,86 

1.848,23 

2.456,78 

2.245,68 

2.040,60 

4.895,89 

4.390,15 

3.838,44 

2.940,88 

2.448,98 

2.448,98 

30.823,47 

12.329,39 

43.152,85 

254,08 

43.406,94 

3.746,02 

47.152,96 

3.772,24 

50.925,19 

ainu,ra mobil° tos 
Contador CRC/MT - 3890 

OF 208 452 181 - 34 



Contador CRC/MT 3890/0-8 

PROCESSO N° : 1.434/95 - 2' JCJ de Cuiabá/MT. 
RECLAMANTE : Mauricio Lúcio Nantes 
RECLAMADA : CODEIVIAT - Cia. de Desenvol. do Est de Mato Grosso. 

QUADRO 02 - DIFERENÇAS SALARIAIS DE ACT 

DATA Salado Base Cod. Moak Tla Salida Ataakid° DIE Sabridal 
(94,57%) 

DU. Salarial 
(19,40%) 

WE Salida! 
(41,110%) 

Total das DE. 
Sa 

01/92 969.900,00 0,00134483 1.304,35 1.233,52 239,30 659,83 2.132,66 
02/92 1.687.957,80 0,00107064 1.807,20 1.709,06 331,56 914,20 2.954,82 
03/92 1.266.000,00 0,00086154 1.090,71 1.031,48 200,11 551,75 1.783,35 
04/92 1.266.000,00 0,00071155 900,82 851,91 165,27 455,70 1.472,87 

(=) Sub Total 8.343,70 

(+) Adicional por Tempo de Serviço (40%) 3.337,48 

(=) Sub Total 11.681,17 

(+) TRD de Maio/96 (0,5888%) 68,78 
(=) Sub Total 11.749,95 
(+) Juros de 1% ao mês de 12.09.95 a 31.05.96(8,63%) 1.014,02 

(=) Sub Total 12.763,97 
(+) FGTS a ser depositado (8%) 1.021,12 
(=) Total em 01.06.96 13.785,09 

&swam ctossoailo Aos dassios 

Costedor CICAT - 3890 

CO 20$ 452 VII - 24 
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Evandro Benedito dos S 
Contador CRC/MT 3890/ 

PROCESSO N° : 1.434/95 - 2 JCJ de Cuiabá/MT. 
RECLAMANTE : Mauricio Lúcio Nantes 
RECLAMADA : CODEMAT - Cia. de Desenvol. do Est. de Mato Grosso. 

QUADRO 03- JUROS E CORRECAO DE SALÁRIOS PAGOS EM ATRASO 

DATA REMUNERA-

ao 
MORA 
SALARIAL 

COEFIC. 
DE 
ATUALIZ. 

TOTAL/RS 

03/91 324.608,61 59.396,24 0,00533210 316,71 
04/91 394.313,41 42.291,33 0,00487395 206,13 
05/91 460.880,00 50.816,48 0,00442885 225,06 
06/91 460.880,00 57.442,93 0,00395610 227,25 
07/91 460.880,00 62.335,00 0,00338765 211,17 
08/91 1.059.660,00 209.300,05 0,00282846 592,00 
09/91 1.124.600,00 313.552,56 0,00216707 679,49 
10/91 1.162.000,00 347.678,20 0,00168749 586,70 
11/91 1.162.000,00 331.527,30 0,00134483 445,85 
12/91 1.242.640,00 78.534,33 0,00134483 105,62 

(=) Sub Total 
3.595,96 

(-9 TRD de Maio/96 (0,5888%) 21,17 
(=) Sub Total 

3.617,14 
(+) Juros de 1% ao mês de 12.09.95 a 31.05.96(8,63%) 312,16 
(=) Total em 01.06.96 3.929,30 
• Parcela indenizatória, sem incidencia de INSS e Imposto de Renda. 

&Irani,. cem•dife J. denies 
Contador CRC/MT - 3190 

OF 208 452 181 - 34 



Evandro Benedito dos Santo 
Contador CRC/MT 3890/0-8 

10: 

PROCESSO N° : 1.434/95 - JCJ de Cuiabá/MT. 
RECLAMANTE : Mauricio Lúcio Nantes 
RECLAMADA : CODEMAT - Cia. de DesenvoL do Est de Mato Grosso. 

QUADRO 04- CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INSS 

(=) Teto do Salário Contribukao para o lNSS/Reclamante 832,66 

(x) Aliquota do INSS (%) 11,00 

(=) INSS a descontar 91,39 

QUADRO 05- IMPOSTO DE RENDA NA FONTE 

(+) Total Tributável do Quadro 01 43.406,94 

(+) Total Tributável do Quadro 02 11.749,95 

(=) Total Tributável 55.156,89 

(-) INSS a abater 91,59 

(=) Base de Cálculo 55.065,30 

(x) Aliquota do Imp. de Renda (%) 25,00 

(=) Imp. de Renda Bruto 13.766,32 

(-) Parcela a deduzir 315,00 

(=) Imposto de Renda na Fonte 13451,32 

&an& 0•410.• dosio. 
Contact - 3691 

OF 206 452 141 - 34 



1.1; 1;>15 
Evandro Benedito dos Santos 

Contador CRUIVIT 3890/0-8 PROCESSO N° : 1.434/95 - 2* JCJ d Cuiabi/MT. RECLAMANTE : Mauricio Lúcio Nantes 
RECLAMADA : CODEMAT - Cia. de Desenvol do Est. de Mato Grosso. 

QUADRO 06- RESUMO DE CALLCULOS 

(+) Total do Quadro 01- Diferenças Salariais do ACT 
(+) Total do Quadro 02- Diferenças Salariais do ACT 

50.925,19 

(+) Total do Quadro 03 -Mora Salarial 
13.785,09 

(=) Total em 01.06.96 3.929,30 

(-) Total do Quadro 04- INSS a descontar 
68.639,58 

(-) Total do Quadro 05 - hnposto de Renda na Fonte 
91,59 

(=) Total do Reclamante 
13.451,32 

55.096,66 

41. 

&Wm (Ronan. Jet deals, 
Contador CIC/AIT - 3190 

OF 201 452 781 - 34 
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1J-TRIBLNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 
JUNTA TIP 

coNcIL.IAcÀo E JULGAMENTO  me Cl TT RI 

PROCESSO: 1434195 
MANDADO: 673/96 

• '11 A' 4 11'T'T ii a 4 T 111 T "1(7.r-17e'. 76.1' TVP-T•TeC% 

RECLAMADO : CODE-MAT 

MANDADO DE RITSCA E APRF.F.NS;i6, p, 4,:sado Da forma abaixo; 

lirs•T Trni^1.1-1 T T , 2r,  iTris7TT aT TTITTli T-U 1E4 vvr,..1.1,414,r., U 11ni, jult. LIO 1. raUill.110 
P r e S i dente. da '2' Junta de Conciliacilo e .1u1r--arn-nto Cuiabá, no uso c.ie suns atribuições 

MANDA ao Oficial de Justiya ,a quem couber por distribuicao, que a vista A.- , ,-...-.,..,„,-,+, NIA Nr -1,11.10.: ,......,..t .-..,,,-1,-. ,4..-:.7i.-1 -.,...,:t ,-. ,.,-.,...... let ...es,.1a..“.. 4 V . 11.. 4 ..., 4 .I .  4, ,  1., 4 AAA 4, 4.1141 t 14{41,1 .s.ea • at 4..11,21 1,1. a I ,PN.,.. ta441. ti, e . I r. .1, dirija-se ao ei-T_:NTR0 poT,ÍTTe 0 A DiviINT,NTRATIVO, FILOC::'() GPC,, nesta •. . 
eileontra rcelamada Crje...4.P.A.NIT.I.A 

••• e14,111r el I/ Lap: la/ , Olide Se a 
if 3 *i 

" E S11 'N -V eli  V I NI P  NT" "" ESTADO DE MATO GRebSSO-c'eawi'LMAT. sendo ai, proceda a busca e apreensao dos seguintes docurnentos: - Cópia do _ ‘ .4 ., - - ‘ , ,...,.„..„, n'o e ....ra...,ahin gnechatarnente posterior ao celebrado --., --)7 rio 011 a 1.,11.t. ..e.1 ! . s.,  ... -, ,..! , * • 

i tit -  Nri . COpla LUIS ilellaS imanceints do reLlitniante dos exercicios de 1991 e .1:--:.,,,, os (iLialS,4,,,,,,...4tr, .1-1,,•• "14,4 ••••,,ITI • /Sri it,f1. Qrs. -......4.-s....:,. .4.....,-,4-,,I.E.t1 L.:.....,....1.,....: Lai La tat...,..11.0. .. .......I.C.L. 

CT iMPT-ZA-SP. NA -FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. 

L./auti e passado na 
ano cie mil novecentos e noven19. e seis. P" 
dos Santos. Diretor de Secretaria, substituto, evi. 

L14.. 1.13 arm aos nze dias do ti it.. dc março do 
SantAnn 



PJ- JT- TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 
r JIJNIA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 

PROCESSO: 143419Ø 
MANDADO: 1089/96 
RECLAMANTE: MAURÍCIO LUCIO NANTES 
RECIAMADO: CODMMAT-CIA DE DES. DO ESTADO DE MT 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÁO, para ser 
cumprido na forma abaixo: 

O Doutor BRUNO LUTZ WEILER • SIQUEIRA, Juiz do Trabalho, 
Presidente da 2' Junta dc Conciliação e Julgamento dc Cuiabá-MT, 

MANDA ao Sr. Oficial de Juiç,a, a quem couber por distribui*, passado 
a favor de MAURÍCIO LUCIO NANTES, cite CODEMAT/MT, para, ern 48 horas, 
pagar a quantia de R$57.198,59 (Cincoetita e sete mil cento e noventa e oito reais 
cincoenta c nove centavos) cottespondentes ao principal, custas processuais c honorários 
periciais contábeis, devidos no processo, de acordo com a decisão exarada à fl. 123: 

"...Honzologo os calculos - de /Lc. 123/129, fixando o crdito exeqüendo 

em R$ 55.096,65 (liquido), custas em R$ 7.101,93 e honorários periciais contábeis 
em R$1.000,00, semprejuizo de posterior atualizaglio. Cite-se a executada..." 

PRINCIPAL 
CUSTAS PROCESSUAIS 
HONORÁRIOS PgRiCIA1S 
TOTAL 

(Valores atualizáveis atto dia do pagamento) 

RS 55.096,66 
RS 1.101,93 
R$ 1.000,00 
RS 57.19'8,59 

1\15o pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E 
AVALIE tantos bens quantos bastem para integral quitação da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO 
CUMPRIMENTO DO PRESENT-E,. FICA O OFICIAL DE JUSTIÇA AUTORIZADO 
A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem corno a proceder as diligencias 
necessirias em qualquer dia ou hora (CLT art. 77Q parágrafo iinico; CPC art.172 
parágrafos 10 e 2"). 

O QUE SE CUMPRA NA FORMA DA 
Dado e passado, nesta cidade de Cuiabá:" e três dias do mês 

de maio de um mil novecentos e noventa e seis. Eu, INITONIO DE PAULA 
SANTOS, Diretor de Secretaria, subscrevi. 

ORIGINAL ASSINADO /3 

BRUNO LUTZ WM...ER SIQUEIRA 
11117:1)0 TRA1iA1i40 

COD ii:N4 AIVIVI 

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO 
CUIABÁ/MT 

• 



• 

Cuiab , 31 de Margo de 1998. 

ILMO.SR. JOSÈ GONÇALVES BOTELHO DO PRADO 

DD. LIQUIDANTE DA CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

Apraz-nos cumprimenta-lo cordialmentq, ao tempo em f 

que encaminho cOpias da petição e mandato de citagao, penho-

ra e avaliagao, relativos a aço trabalhista que propus con-

tra empresa,processo n° 1434/95 da 24 J.C.J. e agora SIEX ' 

sob n° 2325/95, encontrando-se o mesmo em fase de execuggo,' 

cuja importância perfazia na poca (01.06.96), o montante 
liquido de R$ 55.096,66. 

Tal procedimento tem o objetivo de manifestar a 

minha itengâo de estudar alguma forma de negociagâc, com 

vistas a encerrar a demanda. 

Limitado ao exposto, renovo meus protestos 

consideragao e estima. 

RESPEITISAMENT 

ICIO LUCIO NANTES. 

de 



 44 
PROTocotO 

41144-6 .-a—TRIBUNAL 7EG IONAT , DO TRABAL1 IO DA 23' RECTA() 
2 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Endereço: Rua Miranda Reis. 441. 
NOTIFICAÇÃO N°3161/96 

PROCESSO N" 1434/95 
RECTE: MAUI-Z.1CM LUCIO NANTES 
RECDO: CODEMAT • 

"Y)1 05 96 

,-, • 

. • „,..3.......S..
3 

Pela presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fi rn(ns) previsto(s) nos 
item(ns) abaixo: 

Desp. Homologo os cálculos, fixando o 
crédito do exequente em R$ 55.096,66, at a data de 01.06,96, sem 
prejuízo de posterior atualiza0o. 

Certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, 
cm 22 / 05 / 96, 53 kill. 

MAURÍCIO LUdO NANTES 
NC DR MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
ED PALÁCIO DO COMÉRCIO SALA 22- CENTRO 
CUMBA-MT 

TRT - 23' REGIÃO - - CU1ABA-MT - 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED 
NCMPICAÇÃO N° 3161/96 DATA: 22 05 / 96 
MAIJOCIO LUCIO NANTES 
A/C DR MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
ED PALACIO DO COMÉRCIO SALA 22- CENTRO 
CUIABA-MT 
EM: / 

RUA MIRANDA REIS, 441 
PROCESSO : 1434/95 

ASSINATURA DO DESTINATARIO 

CONFÊAL" COM O OPIGiNAL. 
........... de , ................................... --iner-iw 

— Ditlatcptds Seavia 1Prr01$ 
Or* 

- J 

Diréfanik Secrttbria; WOW. termo.

CA - 1 4 



PJ- 5T- TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23° REGIÃO 

2° JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 

PROCESS° : 
MANDADO: 
RECLAMANTE: 
RECLAMADO: 

1434/96 
1089/96 
MAURÍCIO LUCIO NANTES 
CODErvIAT-CIA DE T. -YES. 17)C; ESTADO DE Mt 

• 
[ 

igterr000Lo 
combisT , 

.46124te 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, para ser 

cumprido na forma abaixo: 
O Doutor BRUNO LUIZ WEILER SIQUEIRA, Juiz do Trabalho, 

Prosidento da Junta do concilia0o c Julgamento (in Cuiabá-MT, 

MANDA ao Sr. Oficial de Justiça, a quem couber por distribuiço. passado 

a favor de MAURÍCIO LUCIO NANTES, cite CODE.MAT1MT4 para, em 48 horas, 

pagai a quantia de R$57.198,59 (Cincoenta e sete mil cento e noventa e oito reais 

cincoenta c nove centavos) correspondentes ao principal, custas processuais c honorários 

periciais contábcis, drxido's no processo, de acordo corn a decis'Ao exarada à fl. 123: 

"...Homokszo azilcuins el a 11s.123/129, fixando n crádito execiiiefuln 

em R$ 55.09466 (liquido), custas em R$ 1.101,93 e honorários periciais contábeis 

emR$1.000,00, sem prejuízo de posterior atualizaçjio. Cite-se a executada..." 

PRINCTAL 
CUSTAS PROCESSUAIS 
HONORÁRIOS PERICIAIS 

TOTAL 

RS 
RS 
RS 
RS 

55.096,66 
1.101.93 
1.000,00 

57.198,59 

(Valores atua1i7tiveis arê o dia do pagamento) 

No pago o debit° ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E 

AVALIE tantos bens quantos I-- -tem para integral quitaçno da divida. 

(-Aso SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO 

CUMPRilvENTO DO PRESENTE, FICA O OFICIAL DE RISTIÇA AUTORIZADO 

A SOLICITAR AiDdLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a proceder as diliizancias 

neeessárim em qualquer dia ou hora (CLT art. 770 parágrafo Unico; CPC art 172 

parágrafos I e 2'). 
O QUE SP. CUMPRA NA FORMA DA LEI 

Dado e passado, nesta cidade de Cuiabil-MT, aos vinte e três dias do mês 

de maio de um mil novecentos e noventa e seis. Eu, ANTONIO DE PAULA 

SANTOS, Diretor de Secretaria, subscrevi. 

flRlcinjjj ASSINADO 

BRUNO LI_TM WEILER SIQUEIRA 
lizIM TRANAI .HO 

CO I) le,M AT/MT 

CENTRO POLÍTICO ADMINTIsTRATrvn 

CITIATairya 

ettnflg. C,CN, a OR / it. 

gta ..... 

• • A. • t ....... • • • • • • • • ; 

1 11 I $ 1  S•N tij 

VI)in4th 2

...................... 

tq,1 I 1.11'tfin 
Eit.tc.+:71:0441 

li 



PJ- IT  TRIBUNAL iRECIO.t:TAL DO T.R..A.BALI-10 RECIÃO 
2' JUNTA DE CONCILIAÇÃO? JULGAMENTO DE CUIABdi-MT 

PROCESSO: 1434/95 
MANDADO: 1089/96 
RECLAMANTE: mALaucao _LUCID NANTES 

rilr A It 1" A :It:. cv-v-vrris: A "1" ` DO. EST..A "0 DE MT 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, para ser 
cumprido na forma abaixo: 

rp ilicluto, BTz- O LUZ WEILER SIQUEIRA, Juiz do Traballio, 
?rcdciica-1142 Juritn dr..Crinciliação e Julgamento dc Cuiabá-MT, 

. • 1. 
Sr.

1 1 - • • • 
• mulninv ao S .0/iciai, de Justica, a quern couber por uistribuicao, passado 

a favor de MATTRIC.TO LUCIO NANTES cite CODRMAT/NIT  para, irtm 48 lioritR, 
pagar a quantia de R$57.198,59 (Cincoenta e sete mil cento e noventa e oito reais 
cincocnta e nove centavos) correspondentes ao principal, custas proccssuais c honorários 
periciais contábeis, devidos n6 processo, de acordo com a decisão exarada à ft 123: 

"...Homologo os calculos de Ils.123/129, fixando o crédito execiiiendo 

em R$ 55.096,66 (liquido), custas em R$ 1.101,93 e honorários periciais contábeis 
emR$1.000,00, sem prejuízo de posteridr atualiza0O. Cite-se a executada..." 

PR114--TelPAL , , 
CU SIAS PRO CESSWIS 
HONORÁRIOS PER1CIMS 

1-11-1 

RS 
R.$ 
RS 

55.096,66 
1.101.93 
1.000,00 

no zn 0 /41.71/ 410.7 

(Valores nron1inWei3 at o dia do pagamento) 

Não papo o debito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E 
AVALIE Lantos bens quantos bastem para integral quitação da divida. 

ciAsn SEJA oRiAno QUALQUER OBSTÁCULO AO 
CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA O OFICIAL DE JUSTIÇA AUTORIZADO 
A SOLICITAR AUXILIO DE FORÇA POLICIAL; bem como a proceder as diligancias 
necessárias ern qualquer dia uo• 1Liora (CT .1' art :70 parAgrafb nil 177 

parágrafos 1" e 2'). 
O QUE SE CUMPRA NA FORMA DA 
Dado e passado, nesta cidade de Cuiabá-lv 'lie e trAs Ain',  110 MAS 

de maio de um mil novecentos e noventa e seis. Eu, NTONIO DE PAULA 
SANTOS, Diretor de Secretaria, subscrevi. 

ARM 340 

C(31)KiV1 AT/MT 
CENTRO POT trie AnmINTRTRA Try() 
4, 77 77 11. 71 70T,

U129.J0 IVI J. 

SIQUEIRA 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

r JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO 

Processo n°: 1434/96 
Mandado n°: 1089/96 
Reclamante: MAURiCIO LÚCIO NANTES 
Reclamado : CIA DE DESNVOLV. DO ESTADO E MATO GROSSO - CODEMAT 

C ERTIDÃO 

Certifico e dou fé que deixei de cumprir o mandado 
retro tendo em vista que a executada encontra se em fase de liquidação e não existem 
mais bens desembaraçados na capital, pelo que conforme informação do DR. NEWTON 
RUIZ DA COSTA E FARIA, submeto os bens abaixo descritos a apreciação de V.Exa. 
Caminhão basculante FORD F-14000 HID modelo 93 cor branco diamante, série 
9BFXTNSM1PDB-13986 concessão de uso em favor da Prefeitura municipal de Alto 
araguaia - MT. Caminhão basculante FORD F-14000 HD modelo 93 cor branco diamante 
série: 9BFXTNSM3NDB-41403 concessão de uso em favor da Prefeitura de Ribeirãozinho 
- MT. Caminhão basculante FORD F-14000 cor azul bahamas, modelo 93, série 
9BFXTNSM3NDB - 03313 concessão de uso a Prefeitura de Pedra preta - MT. 

CUIABÁ, 20/06/96 

M p 

UZA 
OFICI STIÇA AVALIADOR 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
2' JUNTA DE coNauAçÂo E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

PROC. nc' J14 

CONCLUSÃO 

Nesta data facto conclusos os presentes 
autos ao MM.Juiz Presidente, ante a Certidio 
do(a) Oficial(a) de Justiça. 

Cuiabá, -de junho de 1996(5'f) 

(gogina7t re - tircilai= CAl meld* 
Auxiliar JAdido 

Vistas, etc. 

Diga o execiliente, em 05 dias, sobre 

a certidão do Oficial de Justiça. 

Cuiabá, 02. 6. 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 238 REGIAD 2a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT Endereço: Rua Miranda Reis, 441. 
NOTIFICAÇÃO N° 4275/96 EM 04.07.96 

PROCESSO N° 1434/95 
RECLAMANTE: MAURICIO LUCIO NANTES 
RECLAMADO: CODEMAT 

Pela presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim(ns) previsto(s) nos item(ns) abaixo: 

Desp. fl 135- Diga o exequente em 05 dias, sobre a • certidão do Sr.Oficial de Justiça. 

Certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, 

em 04.07.96 (2a feira). 

MAURICIO LUCIO NANTES 
A/C DR MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
ED PALÁCIO DO COMÉRCIO SALA 22- CENTRO CUIABÁ-MT 

TRT - 23' REGIÃO 2a XJ DE CUIABÁ 7 0MPROVANTE DE ENTREGA DO SEED 
NOTIFICAÇÃO N° 4275/96 DATA: 04.07.96 
MAURICIO LUCIO NANTES 
A/C DR MARCOS DANTAS TEIXEIRA 

v — ED PALACIO Do COMÉRCIO SALA 22- CENTRO CUIABA-MT 

Assinatura do Destinfitario 

RUA MIRANDA REIS N°441 
PROCESSO N°: 1434/95 



EXMO. SF'DR. JUIZ PRESIDEWE DA MM 2' Jr-3J DE CU1ABA(MT) 

• 

V't 

PM 

(NJ 

Os 

1. Junte-se. 

2. Indique o.exequente o rig da 

conta corrente. I. 

Cuiabá, 16/i 96 

rune Au.i. ell or jicpoeira 
Job do Trab ho Pre:Unto 

PROCESSO 119 1:434/56 = Zia j -kli 
D-f.EOUENTE MAURÍCIO LOCIO NANTES 
EXECUTADA CODEMAT - COMPANHIA D DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

0 itixoquonic, airavis de me procuradoms 
constituídos nos autos do processo em epigrafe, vem à honrosa presença de 
V.EXa atendendo ao r, despacho de its, dizer queno concorda coin o ben, 
indicado à penhora pela executada, pois trata-se de mera alegação de existéncia 
de um caminhão, quo encontra-se em concessão do uso a uma prefeitura do 
interior deste Estado, não sabendo o exequente se existe mesmo tal caminhão, 
qual o seu estado de conservação ou se a executada é realmente proprietária de 
tal bem, logo só resta ao exequente não concordar com o bem oferecido 
penhora, e oportunamente, requerer seja determinada a penhora da conta 
bancária da executada, indicando-se como fiel depositário o liquidante da 
empresa, 

Termos em que, P. Deferimento 

Cuiab Who de 1.996 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 238 REGIÃO 
28 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

Endereço: Rua Miranda Reis, 441. 
NOTIFICAÇÃO N° 5313/96 EM 18.07.96 

PROCESSO N° 1434/95 
RECLAMANTE : MAURICIO LUCIO NANTES 
RECLAMADO: CODEMAT 

Pela presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim(ns) previsto(s) nos 
item(ns) abaixo: 

Desp fl 137- indique o exequente o no da conta corrente. 

Certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, 

em 18.07.96 (5' feira). 
s C .PQ0, 

MAURICIO LUCIO NANTES 
A/C DR MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
RUA RICARDO FRANCO 133- SALA 202-CENTRO 
CUIABÁ-MT 

TRT - 2r REGIÃO r JC.1 DE CUIABÁ 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED 
NOTIFICAÇÃO N° 5313/96 DATA: 18.07.96 

MAURICIO LUCIO NANTES 
A/C DR MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
RUA RICARDO FRANCO 133- SALA 202-CENTRO 
CUIABÁ-MT 
Recebido em: Assinatura: 

RUA MIRANDA REIS N°44I 
PROCESSO N°: 1434/95 



EXMO. 

tz-t. 

c-s -O hir:f 
1.-4, 51. JUIZ PRE:I-At-SATE DA MM 2 iC,J DE 11 A Bh(MT) 

1. Junte - se. 

2. Expega-se Carta 
Precatória para 

penhora e avaliaggo do bem 
imóvel ora indi-

cado, com a observaggo de 
que a intimaggo 

da penhora e o depósito 
sergo feitos na pes-

soa do presidente ou 
liOidante, nesta cida-

de de Cuiabá. 

Cuia 

PROCESS° N°1 .434195 - 2ra'siCj 
EXEQUENTE : MAURICIO LOCI° NANTES 

EXECUTADA: CODEMAT 

O exequente, através de seus procuradores 

constituídos nos autos do processo em epígrafe, vem à honrosa presença de 

\LEV atendendo ao r. despacho de fls, dizer que tendo em vista a enorme 

dificuldade em encontrar-se o n° da conta bancária da executada, pois como 

todos sabem a empresa executada encontra-se em avançado processo de 

iiquidaçfio, e vem dificultando ao máximo a penhora de tal conta, e por isso é que 

exequente vern agora requerer fiela rietermina0a pentIora cf_inluntsi flc-' 1111 

1° andar, Edifício Pombo Augusta, n° 251 .416, concreto armado, garagem para 

dois carros, cóm area de 74,6980 metros quadrados, localizado em São Paulo 

(SP). Ressalte-se que a escritura de propriedade encontra-se lavrada no 1° 

Cartório de Notas e Registro de Imóveis da 138 Circunscrição de são Paulo (SP), 

do Livro 1.332, Ils. 163. 

Termos em que, P. Deferimento 

Cuia a, 07 de agosto de 1.906 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
28 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

CARTA PRECATÓRIA 

C.P. N° 088/96 
PROCESSO N° 1434/95 
EXPEDIDA KM:14.08.96 
EXEQUENTE:Mauricio Lfido Nantes 

ENDEREÇO:Rua Presidente Epititcio Pessoa, n° 900 -Bairro Planalto Ipiranga-

V.Grande/MT. 
EXECUTADO: Cia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-CODEMAT 

ENDEREÇO: Centro Politico Administrativo-Culabit/MT 

AO EXM° Juiz Presidente de uma das JCJs de Sio Paulo/SP, ou a quem 

seu honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta haja de 

pertencer. 
0 DOUTOR PAULO ROBERTO BRESCOVICI, Juiz do 

Trabalho no Exercício da Presidência na 2a Junta de Conciliação e Julgamento 

de Cuiabá-MT, sito à Rua Miranda Reis, 441, Bairro Bandeirante, DEPRECA 

E ROGA se digne exarar, na presente, seu respeitável CUMPRA-SE, a fim de 

que determine proceder a penhora e avaliação do imóvel: conjunto n° 11, 1° 

andar, Edifício Pombo Augusta, n° 251.416 concreto armado, garagem 

para dois carros, com (yea de 74,6980 metros quadrados, localizados em 

São Paulo/SP.,a escritura encontra-se lavrada no 1° Cartório de Notas e 

Registro de Imóveis da 13 Circunscrição de São Paulo/SP, do livro 1.332, 

1t163.conforme consta na petição de fl. 139 cuja cópia segue em anexo. 

Sendo que a intimação da referida penhora e depósito serão feitos na pessoa 

do Presidente ou liquidante , ga cidade de Cuiabá/MT. 

Assim procedendo, E .ustiça is partes e, a esta Justiça especial 

mercê. 
Eu 

Secretaria, subscrevi. 
Antônio de Paula Santos, Diretor de 

ORIGINAL ASSINADO 

CERT.IFICO que o(a) presente For-i Juiz do Trabalho 
AULO ROBERTO BRESCOVICI 

nesta data, via Q 
J... o 

e cells, A -rs on .. es ... • .. —..:::: --- ----"---.-------"" 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2! Região 

Distribuiggto dos Feitos em Sgo Paulo - Capital 

01/10/96 
R.PROCAR 

PROTOCOL° F DISTRIBUIgA0 01/10/1996, 12g42g17 Process° 037-2637/96 

jui7n Deprecante: Pg jCj/CUIARA/MT CF Nq 88/96 
N6mero do Processo na Origem 1434/95 

Autor (a) MAURICIO LUCID NANTES 

RFs(u) g CTA DE DESENV DO ESTADO DE MATO GROSr 

JCJ Dap C ada: 
Enderpçn 
Cidade 

Recebldo HOTS. 

Junto.sal 
Cbá1 5' 0 

23s» der 
AU-Pm CulitM 

37g JUNTA DE CONCILIAgV E JULGAMENTO 
AV. RIO BRANCO, 285 - /2 ANDAR - CENTRO 
SO PAULO 

Distribitiço EletrAnira - Emi Nomura Somazz 

JeJ 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 236 REGIÃO 

JCJ de  (ARA 
n . / 

lc\ S—
i
"T
,"4',Ig27:41:-TM • • 

• ' 

S tii ;t• • 17 

1:1tri6s Cs pre. 

.iresidcnte 

Ckgy ovv.d.q 

Cuiaba, 0 .3cle 

• • 0 

Vistos, etc. 
Solicite informag3es0 
Oba, 05.03.97. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 238 REGIÃO 

2a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABANT. 

Cuiabá, 07 de março de 1997 

OF. 2 JCJ N° 385/97 

Processo n° 1434/95 
Exequente:Mauricio Lúcio Nantes 
Executado:CODEMAT-Cia de Desenvolvimento do Estado de MT 

Do:Diretor de Secretaria da? JCJ de CuiabWMT 

Ao:Diretor(a) de Secretaria da 378 JCJ de Sao Paulo/SP. 

Atendendo determinação do MM. Juiz desta JCJ. solicitamos informações 

acerca do andamento da Carta Precatória de n° 088/96 que tramita nessa 

Junta sob n° 037-2637/96. 

Atenciosamente, 

ASSINADO 

Antônio de Paula Santos 

Diretor de Secretaria 

\ 
, , 

ky,:p,-.cits.. .)f.,u; 

Culu,, i 07r.. ,' ,133 ... _114.K 6.. 

.----- ........ 
.4..,;`..-;li:, • 

li'.:. • .7, .•,1 -1,., 

:•9S `;.•%. 

j iC 

; „ ,ji ) dç.) 

F
.
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i";0:1:FAI tlate,'`.1 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL Justiça do Trabalho - 2 Região 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SEÇÃO DE CITAÇÃO, PEIVHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

Autos n°.  2732S lc-9 7 

Vistos, etc... 

De ordem, oficie-se ao eg. juizo deprecado solicitando 
informações sobre o andamento da Carta Precatória. 

'Cuiabá - MT, 18 de .sto de 1.997 - (2 feira). 

Fernando Basto. ranho Júnior 
Tócqiéo Judiciário 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

OFÍCIO 0079/97 Cuiabá, 5 de agosto de 1997. 

Processo: 2.325/97 
Exequente: MAURÍCIO LUCIO NANDES 
Executado: CODEMAT 
Processo na JCJ deprecada: 037-2637/96 CP n° 0088/96 

Da: DIRETORA DA SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 
Ao: DIRETOR DE SECRETARIA DA 37 JCJ DE SAO PAULO, SP. 

Senhor Diretor, 

De ordem, solicitamos informações acerca do andamento da Carta Precatória supracitada. 

Atenciosamente, 

0  ASSIN ADO 

Maria Estela Zanandrea Tiveron 
Diretora de Secretaria 

CERTIFICO que (a) presente foi 
exped.do (a) nesta data, via. 
Cuiabá ,

....... ...... 
Assinatura o .. .................. ... 

deal 36PAPIra Os &is. 
Cedide 



PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho - 2! Região 

372 JCj de So Paulo - Capital 

PROCESSO N2 037-2637/96 OFÍCIO N2 00983/97 

Destinatário: 
Endereço 
CEP 

SECRETARIA INTEGRADA 
232 REGIAO 
00000-001 

SAO PAULO, 5 de Setembro de 1997 

Do: MM. Juiz da 
Ao: MM. juiz da 

Autor: MAURICIO LUCIO NANTES 
Réu : CIA DE DESENV DO ESTADO DE MATO GROSSO CODEMAT Nmero do Processo no Juizo Deprecante: 1434/95 

MM. Juiz, 

MALOTE 

DE EXECUgZES- CUIABA 

JUNTADA 
cf. art. 162/C3C 
(lei 8.952 /

37$1 j.C.J. de So Paulo - Capitaltfy . <7 .)f,
Secretaria Integrada de Execuc6es 

Técnico JudicOrio 

Em -esposta ao vosso oficio 79/97 de 05.08.97s informo que foi enc minhado oficio ao 12 Cart6rio de Notas e Registros de Sao Paulo, .olicitando o endereço do im6vel da propriedade da recda IA reqistrac estamos aguardando a resposta. 

AtenciosAmentep 

DRA. BIANCA BASTOS 

Endereço do juizo: AY. RIO BRANCO, 285 - 72 ANDAR - CENTRO CEP/Cidade : 01205-000 - SAO PAULO 

O 



SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEr 

SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE EVCIDEIVTES 

Autos n° z32,r 
/97 

Vistos, etc... 

De ordem, aguarde-se por mais 30 (Uinta) dias. 

Cuiabá - MT, 0 / ! Cl/ 97 (4a feira). 

fink Manoel 
Chefe de &Kilo 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 233 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECKOES - SIEx 

SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUCÃO DE INCIDENTES 

Autos n°: 2325/97 

C ONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos aos presentes autos, ao 
MM. Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 04/11/97 (3a feira). 

_ 

Elygia.F. Aquino Mix 
Tic. Judiciário 

Vistos, etc 

Mantenha-se por ora a CP na contra-capa; 
Intime-se o(a) exequente para, no prazo de 10 (dez) 

dias manifestar-se sobre a CP devolvida, requerendo o que 
de direito. 

Cuiabá - MT, 04/11/97 

Vial Aparecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 



NMR. SIEx : 2.325/97 PROCESSO : 2a JCJ/1.434/95 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que foi publicado, no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO que circulou no dia 1 4/11/97 o 
Edital de Intimação Nr. 0149/97 da SEÇÃO 
CITACAO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES. 
Ficam através dc referido Edital intimado(s) o(s) 
advodados(s) abaixo relacionado (a) para, no prazo de 
10 dias, providenciar e/ou tomar ciência do seguinte : 

INTIME-SE 0 EXEQUENTE PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS 
MANIFESTAR-SE SOBRE A CP DEVOLVIDA, REQUERENDO 0 QUE DE 
DIREITO. 

Em, 7 de dezembro de 1997 (segunda-feira). 

SEÇÃO CITAçAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
..1tAZ.45 



NMR. SIEx : 2.325/97 PROCESSO : 2a JCJ/1.434/95 

CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO 

CERTIFICO que em 26/11/97 expirou o prazo para que o(s) advogado (a) relacionado (a) atendesse (m) a intimagão contida no Edital de Intimação Nr. 0149/97 da SEÇÃO 
CITAÇAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES no prazo de 10 dias . 

Em, 1 r4, dezembro de 1997 (sPqunda-feira). 

SEÇÃO CITAQAO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES 

Advoqado(s) Intimado (S)

MARCOS DANTAS TETKEIRA 

Neva LiZori Alves da Cunha 
Assistcute 



Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho-23" Regido 
Secretaria Integrada de Execuções-SIEx 
Seçâo de Citavao, Penhora e Soluvlio de Incidentes 

Processo 1102325/97 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço conclusos os presentes autos ao 

MM. Juiz do Trabalho. 
Chá., 03.12.97. O a feira). 

Arcio Manoel 
Chefe de Seção 

Vistos, etc. 
Junte-se a C.P., suspenda-se a execução 

pelo prazo de 01 (um) ano, remetendo-se os autos ao 
arquivo provisório. 

Cbd, 03.12.97. 

IL 
Vlaldimi Aparecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 

• 

j 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL Justiça do Trabalho - 2? Região 
ListribuigAo dos Feitos em S2io Paulo - Capital.

01/10/96 
R.TERCAR 

12':43:09 
Pag. 1 

rERmo DE DISTRIBUIg40 01/10/1996, 1242:17 Process° 027-2637/96 

Julzo Deprecante: 22 JCj/CUIABA/MT CP N2 88/96 Número do Processo na Origem: 1434/95 

Auto r(a)g MAURICIO LUCIO NATES 

R6(u) g CIA DE DESENV DO ESTADO DE MATO GROSSO CODFMAT 

:ICJ Deprecada: 
Endereço . 
c.,:..... 

...! 
L.
--In 1., k: 

372 JUNTA DE CONCILIAg40 E JULGAMENTO AV. RIO BRANCO!. 285 - 72 ANDAR - CENTRO 5;40 RAu!...n 

Distrib icgo Eletr8nica - Emi Nomura Somazz 



EXPEDIDA EM: 14.08.96 
EXEQUENTE:Mauricio 'Akio Nantes 07/0k9L 
ENDEREÇO:Rua Presidente Epitacio Pessoa, n° 900 -Bairro P1 Ít  Ipiranga-V. Grande/MT'. 
EXECUTADO:Cia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-CODEMAT ENDEREÇO: Centro Politico Administrativo-CuiabWMT 

AO EXM° Juiz Presidente de uma das JCJs de Sao Paulo/SP, ou a quem seu honroso cargo estiver exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer. 
O DOUTOR PAULO ROBERTO BRESCOVICI, Juiz do Trabalho no Exercício da Presidência na 2a Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, sito à Rua Miranda Reis, 441, Bairro Bandeirante, DEPRECA E ROGA se digne exarar, na presente, seu respeitável CUMPRA-SE, a fim de que determine proceder a penhora e avaliação do imóvel: conjunto n° 11, 10 andar, Edifício Pombo Augusta, n° 251.416 concreto armado, garagem para dois carros, com Area de 74,6980 metros quadrados, localizados em Sao Paulo/SP.,a escritura encontra-se lavrada no 1° Cartório de Notas e Registro de Imóveis da 132 Circunscrição de Sao Paulo/SP, do livro 1.332, fl.163.conforme consta na petição de fl. 139 cuja cópia segue em anexo. Sendo que a intimação da referida penhora e depósito serão feitos na pessoa do Presidente ou liquidante nesta cidade de Cuiabá/MT. 

Assim proceden fará justiya as partes e, a esta Justiça especial 

Eu e Paula Santos, Diretor de Secretaria, subscrevi. 

mercê. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
2a JUNTA E CONCILIA AO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

CARTA PRECATÓRIA 

C.P. N° 088/96
PROCESSO N° 1434/95 

P,eCS5C1° 



JUSTIÇA DO TRABALHO 

RF:CESIMENTO E CONCLUSA0 

RtcelkifIs nesta data 6,  —La.-17.A. -26

F4k; COr.til!5.-;;S af..; 

  •

Dirstor4 ti9 Se ria 

C..,.-.-!;... . •

devoVta-se. 

SR_ .. ........ 

• ardo6o 6dod .
Trabaiho 0Obittl: 

C 



PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 29 REGIÃO 
sÃo PAULO - SP 
37a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Proc. 2637/96 

SP 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos 

ao MM. Juiz Presidente. 

Em 14.2.97 

p i.c§ uS.e c re ta r i a 
11E. SEC::ETARtli 

'Vistos etc. 
Oficie-se ao 19 CartOrio 

de Notas e Registro da 13a. Cir - 
cunscriqgo d 5o Paulo, solici-
t enderço o imOvel ora in-
dicado. 

1.1tt..:3 A
.• . 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

Justiça do Trabalho - r Região 

37 8 JUNTA DE 
coNcILIAgAo E 

JULGAMENTO DE SÃO 
PAULO 

de 03.03.97 

Oficio n0102/97 

Da Exma. 
Sra. Juiza 

Presidente da 37' 
JCJ/SP 

Ao Ilmo. Sr. 
Oficial Major do 

1° CARTÓRIO 
DE NOTAS E 

REGISTRO DA 13* 
CIRCUNSCRIÇÃO DE SÃO 

PAULO r

PROCESSO na 37* 
JCJ/SP N02637/96 

REcLAmANTE: mauRIcIo 
LUCIO NANTES 

RECLNMADA:CIA DE 
DESENV DO 

ESTADO DE MATO 
GROSSO 

CODEMAT 

ASSUnt0: 
Solicitação de 

enderego 

Ilmo 
Sr.Oficial Major 

Para 
prosseguimento do 

processo supra, 

solicitamos informar o endereço do imóvel, ora 

citado na cópia 
da Carta 

Precatória, ea anexo. 

Na 
oportunidade, apresento 

a 'V. 

Exa. protestos 
de estima e 

consideração. 

Juiza do Trabalho 

BIANCA BASTOS 



PODER SUDICIÁRIO 
JUS FICA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
2 ,11..11\ff A DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT. 

"a
iN Cuiabá. 07 de marco de 1997 

ficie informando. 
Processo n' 143495 SP. 
aequente:Maaricio Lacio Nantes 
Executado:CODEMAT-Cia de Desenvolvimento do Estado de MT 

,..Diretor de Secretaria da 2" JCJ de Cuiabá'MT 
Ao:Diretor(a) de Secretaria da 373 JCJ de São Paulo/SP. 

Atendendo determinação do MM. Juiz desta JCJ. solicitamos informações 
acerca do andamento da Carta Precatória de IV 088/96 que tramita nessa 
Junta sob n' 037-__3L26.

Atenciosament.e. 

,U1.3nio dc 
Direi-Q,- _de s e

JCJ /SF\

1 3 MAR 1997 

antos 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2? Região 

37R J.C.J. de So Paulo - Capital.

PROCESSO N2 037-2637/96 OFÍCIO N2 00281/97 

Destinatário: 
Endereço 
CEP 

22 JCj DE CUIABA/MT 
232 REGIAO 
00000-001 

MALOTE 

SAO PAULO, 1 de Abril de 1997 

Do: MM. Juiz 'da 372 J.C.j. de Sao Paulo - Capital Ao: MM. juiz da 29 JCj/CUIABA/MT CP N2 88/96 

Autor: MAURICIO LUCIO NANTES 
Réu : CIA DE DESENV DO ESTADO DE MATO GROSSO CODEMAT NUmero do Processo no Juizo Deprecante: 1434/95 

MM.Juiz Presidente, 

Em resposta ao vosso oficio 22 JCj N2 385/97 DE 07.03.97, informo que foi enviado oficio ao 12 Cart6rio de Notas e Registro da 132 Circunscriçao de Sao Paulo em 03.03.97, solicitando informar nos o endereço do im6vel. 

Atenciosamente, 

DRA, BIANCA BASTOS 

Endereço do Juizo: AV. RIO BRANCO, 285 - 72 ANDAR - CENTRO CEP/Cidade : 01205-000 - SAO PAULO 



st.;Nskt.Mt. 

solic 
S.Paulo 

PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 29 REGIÃO 

SAO PAULO - SP 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO37a. 

PROC. N9 2637/9-6 

sp/sp 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos 

ao MM. Juiz Presidente. 

Em 
G7.08.97 

Dirette-da Secretaria 

Vistos etc. 
eitere-se o oficio de fis. 061

do ur cia na resposta. 

7 Ws 

Jar. ' 4,-akho 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2! Região 

372 3.C.j. de Sao Paulo - 
Capital 

PROCESSO N2 037-2637/96 OFÍCIO N2 00881/97 RELAgA0 N2 00116/97 

Destinatáriog 12 .CARTORIO DE NOTAS E 
REGISTRO 

Enderego g RUA DOMINGOS DE MORAIS, 
1881 

Município g SAO PAULO - SP 

CEP : 04009-006 

SO PAULO, 27 de Agosto de 
1997 

Do: MM. Juiz da 372 J.C.J. de So Paulo - Capital 

Ao: 12 Cart6rio de Notas e 
Registro 

Autor t MAURICIO LUCID NANTES 

Ru ; CIA DE DESENV DO ESTADO 
DE MATO GROSSO CODEMAT 

Nfamero do Processo no Juizo 
Deprecante 1434/95 

Prezado Senhor, 

Reiterando nosso oficio 102/97 de 
03.03.97, solicitamos A 

V.Sa., informar- nos o endereço 
do 1m6ve1, registrado no 

livro 1.332 

fl :163 descrito como Conjunto n2 11- 12 
andar- Edificio Pombo Au-

gusta, sob n2 251.416, com 
urgência, para prosseguimento do 

feito. 

Atenciosamente,

DRA. 21ANCA T.fSTOS 

Endereço do Juizo AV. RIO BRANCO, 285 - 72 
ANDAR - CENTRO 

CEP/Cidade t 0180F1-000 - SA0 PAULO 

ROCESSO N2 037-2637/96 OFÍCIO N2 00881/97 RELAgM) N2 00116/97 

2nteg 
ii J.c„a. de sa,, Paulo - Capital 
;" RIO BRANCO, 285 - 72 ANDAR 

- CENTRO 

205-000 - SAO PAULO-SP 

0%41 0 ..ULLU N O A lf SI BI OW W 

:Contrato - ECT/DRISR: 

X 
TRT 251 REGYAO 

: 4, n . in nun nnuumum "um: 

Destinatário 

12 CART6RIO DE NOTAS E 
REGISTRO 

7?.UA DOMINGOS DE MORAIS, 
1881 -

)4009-006 - 640 PAULO - SP 

ebido em _j_____/____ por: 

Recebido: ( ) Mudou-se ( i Desconhecido 

( ) Recusado ( ) N2 inexiste 

( ) Outros:_. 

( ) Endereço Inexistente 

( ) Endereço Insuficiente 



e 

r;4g,t1, PODER JUDICIÁRIO 
JUSTI DO TRABALHO 

3111p1INIk GIONAL DO TRABALHO DA 23  REGIÃO 

SEgt•t ETARI 
21 tRsICA.0 DE C 

? oloco OFÍCI I 1 

INTEGRADA DE EXECUÇÕES 
AÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

7 Cuiabá, 5 de agosto de 1997. 

Processo: 2.325/97 
Exequente: MAURÍCIO LUCIO NANDES 
Executado: CODEMAT 
Processo na JCJ deprecada: 037-2637/96 CP n° 0088/96 

Da: DIRETORA DA SECRE ARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 
Ao: DIRETOR DE SECRET A A DA 37 JCJ DE SAO PAULO, SP. 

Senhor Diretor, 
J.0 
SP., 2 

rmand o 

i; 
: • .• 

De ordem, solicitamos informações acerca do andamento da Carta Precatória supracitada. 

Atenciosamente, 

Maria Estela 
Diretora de Seer 

N 

!kJ 

a)4iveron 



O 

PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho - 2! Região 

372 j.C.J. de So Paulo - Capital 

PROCESSO N2 037-2637/96 OFICIO N2 00983/97 MALOTE 

Destinatário: SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUgbES- CUIABA 
Endereço : 232 REGIAO 
CEP : 00000-001 

SAO PAULO, 5 de Setembro de 1997 

Do: MM. Juiz da 372 j.C.J. de Sc' Paulo - Capital 
Ao: MM. Juiz da Secretaria Integrada de ExecugEles 

Autor: MAURICIO LUCID NANTES 
Réu : CIA DE DESENV DO ESTADO DE MATO GROSSO CODEMAT 
Número do Processo no Juizo Deprecante: 1434/95 

MM. Juiz, 

Em resposta ao vosso oficio 79/97 de 05.08.97, informo 
que foi encaminhado oficio ao 12 Cart6rio de Notas e Registros de 
Sao Paulo, solicitando o endereço do im6vel de propriedade da recda 
lá registrado e estamos aguardando a resposta. 

Atenciosamente, 

DRA, BIANCA BASTOS 

Endereço do Juizo: AV. RIO BRANCO, 285 - 72 ANDAR - CENTRO 
CEP/Cidade : 01205-000 - SAO PAULO 



OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL 

Oficial designado: CARLOS HONÓRIO RIZZO ZUTTION 

RUA DOMINGOS DE MORAIS 11.. 1.877/1.881 

São Paulo, 18 de setembro de 1.997 

Ao 
MM. Juiz Presidente da 
37.a Junta de Conciliação e Julgamento 
São Paulo — SP 

Ref. — Oficio n.° 881/97 
Processo n.° 037-2.637/96 

. Devolvarse, com as n'os 
sas S. 
SP.., 24.g 

lanca 
nnziA DO 

acuso 
TRABAI 

Pelo presente, o recebimento do ofí-
cio em epígrafe e inform que as bu

o 

scas efetuadas nos Li-
vros NEGA-
TIVAS

a

 em relação a Cia. de Desenv. Do Estado de Mato 
Grosso Codemat, pelo que remetemo a certidão respecti-
va. 

C:1' 21>

C 

Cr: 

Apresento, na oportunidade, meus protes-
tos de elevada esti = 7 consid gão. 

RIOS HO 0 ZUTTION 
Oficial Designado 



C. n.° 

O 

CARLOS HONORIO RIZZO ZUTTION, oficial 
designado do Primeiro Serviço de Registro de Imóveis da Comarca 
Capital do Estado de São Paulo, Republica Federativa do Brasil, etc. 

CERTIFICA. 

em atenção ao Oficio n° 00881/97, reiterando o Oficio n° 102/97 de 
03/03/97, que revendo os livros do Cartório a seu cargo, desde dois 
de Janeiro de 1.976 até a presente data, deles não consta que, CIA 
DE DESENV. DO ESTADO DE MATO GROSSO CODEMAT, tenha 
por qualquer titulo, ADQUIRIDO, ALIENADO, ONERADO ou 
HIPOTECADO, imóvel nesta Circunscrição:— bem como não 
constam inscrições ou registros de arrestos, sequestros, penhoras, 
citações em ações reais ou 
a, as), gravando imóvel 
verdade e da fé- Sao 
(VVA JULIA 
Fl I r  (R s- 
digitei.— ^3Uf3 

is reipersecutórias contra ele, (s, 
Circunscrição;--- 0 referido 

etembro de 1.997.- EU 
te procedi as buscas.—

OS NERES PALKÁn) Auxiliar a 

ISENTO DE StLOS 

E 
EMOLUMENTOS 



_ 

• 

_ 

0 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
DIRETORIA DO SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL 
SEÇÃO DE ARQUIVO GERAL 

TERMO DE DESARQUIVAMENTO E 
REMESSA 

Certifico e dou fé que nesta data, desarquivei e 
remeti os presentes autos a SIEx - Seção de 
Citação, Penhora, Solução Incidentes - Cuiabá - 
MT conforme solicitação feita através da CI-080/98 
de 18-03-98 (4a f.) 

Cuiabá, 19 de Margo de 1998. (5a f.) 

cluizeozto Of. dvas. 
SEÇÃO DE ARQUIVO GERAL 

Luiz Paulo de Souza Silva 

.C nspgiário - DSCP 
uiz :zauto de 61 ouzo (t.5111,9 7R1 Regiio Estagiirici 



EXCELENTISSEVIO SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA SECRETARIA 
INTEGRADA DE EXECUÇÕES DE CUIABÁ - M T. 

c6 -1 

• 

:Marcia 
Técri o Judicifirio 

it"; 

Proc. n° 2325/97 - SIEx 

' I 

94 
;5) 

• 
lves Pugi 

MAURICIO LUCIO NANTES, por seu 
advogado, nos autos do processo que move contra CODEMAT, vêm, mui 
respeitosamente à presença de V. Exa, com a devida vênia, requerer o 
desarquivamento e atualização dos cálculos do presente processo, face 
possibilidade de acordo amigável entre as partes. 

E. Deferimento. 

Cuiab T), 0 d mar 'o de 1.998. 

likarces 
oeb/se 



SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

CERTIDÃO 
Certifico que os autos a qual se refere a presente petição 

foram encaminhados ao arquivo provisório em 03.12.97. 
Cuiabá, 17 de março de 1998. 

41)• 

autos. 

ERON 

Solicite-se junto ao Setor de Arquivo a devolução dos 

Cuiabá, 17 de mØrço de 1998. 

VLALDIMI APARECIDO BAPTISTA 
Juiz do Trabalho 

Edital n°. SCPSI I O 

Expedido em 

Para o/a(as) 



NMR. SIEx : 2.325/97 PROCESSO 2 2 aCJ/1.434/95 

rem rIrrITTNArt 
JI.N. J. J. ASWAN" LA KA PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que foi publicado, no DIÁRIO 1-A JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO que circulou no dia 03/04/98 o 
Edital de Intimação . Nr. 0109/98 da SEÇÃO 
CITACAO,PENHORA,SOLIKAO INCIDENTES. 
icam através do referido Edital intimado(s) o(s) 

=,.dve-stg.;,dng(!=.-) -41-,Aix,-, 1. 1A,-..inn:,Idn(s) para, nn pr7..n tie 
05 dias, providenciar eiou tomar cie1ncia do seguinte : 

INTIME-SE 0 EXEQUENTE DO RETORNO DOS AUTOS. 

Em, 16 de abril de 1998 (quinta-feira ). 

swçA) CITACAO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 

O 

desNeuza Mid ori da Cunha' 
Amtuvw 



I 

• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE CITAÇÃO PENHORA E SOLUÇÕES INCIDENTES 

Autos  eft57? )-

CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO 

Certifico que em 3 °`7 9e ( a feira), decorreu o 

prazo de  (dias/horas) para o(a) _ 

27, Ile.4 64 (), C ire l ics-272,0 

Cuiabá - ML ( /98 - (  6-  feira). 

Neuza 1Vlidori Alves da Cunha 
Assistente 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEz 

SECA() DE CITACÃO, PENHORA E SOLUCA-0 DE INCIDENTES - SCPSI 

Autos n°.: 2.325 / 97 

CONCLUS:4- 0 

Nesta data, faço conclusos aos presentes autos, ao MM. 
Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 27 de a 1 de 1.998 - (2a feira). 

Perna». i Bastos Martinho Júnior 
hefe de Seção - SCPS1 

Vistos, etc... 

Atualize(m)-se o(s) valor(es) do(s) crédito(s) em 

execução, como requerido na petição de fl. 169, e intime-se as 
partes para, no prazo de 30 (trinta) dias, entabularem e apresentarem 
eventual acordo ou requererem o que entenderem de direito, sob pena 
de NOVO retorno dos autos ao arquivo provisório. 

Cuiabá - MT, 27 de abril de 1.998. 

Vlaldhñi Aparecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 

Edital n°. SCPSI 

Expedido e 

Para o/a(as) 

Luiz S. krrefra 



Lti 

Valfrcut Miguel dos Anjos 
Marcos Dantas 'reliceira 
3ab10 Pstengill 
Advogados 

Pena Ricardo yranco, n°133, Salas 2021203 
Condo, Culabd - Mato grosso 

CEP 78.005-030 
Telefones (065) 623-92731623-9132 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DE CUIABii/MT. 

86 
rm. 

r.(1, 

03• 

C
U

IA
B

A
-M

T
 JUNTiell 

cg. rt 162/CPC 
(lei 8 9 5 2 9 4) 

273-n'X' 

71 MLA tinhogezniet 
Je fAx.,:ão 

Processo n° 2325/97 - SCPSI (2a Seção) 

MAURÍCIO LÚCIO NANTES, através de seu 
procurador constitui do, vem A. honrosa presença de V.EXa, requerer uma 
prazo de 60 dias para indicar bens à penhora, tendo em vista que conforme 
amplamente noticiou-se na Imprensa da Capital, o Governo do Estado 
conseguiu aprovação de um empréstimo da ordem de R$ 7,5 milhões para 
pagamento dos passivo trabalhista da executada, razão pela qual há grande 
possibilidade da empresa guitar seus débitos nesta Justiça Especializada. 

Termos em que, P. Deferimento 

C bái, 14 d maio de 1.998 

unbind 51118 

Rua EnRenheiro Ricardo Franco, 18'133, 2' andar, salas 202./203. Centro, Cuiabá am, Telefax10651 322-3541 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SE CÃO DE CITA CÃO, PENHORA E SOLUCA-0 DE INCIDENTES - SCPSI 

Autos n°.: 2.325 / 97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos aos presentes autos, ao MM. 
Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 25 d inaio de 1.998 - (2a feira). 

• 

2 

Fern o Bastos Martinho Júnior 
Chefe de Seção - SCPSI 

Vistos, etc... 

Defiro a concessão do prazo de 60 (sessenta) dias, ora 
requerida pelo(a) execitiente, para indicação de outros bens 
passíveis de penhora. Intime-se. 

Cuiabá - MT, 25 de maio de 1.998. 

• 

VlaldimíApareclii Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 

Edital n°. SCPSI  02/ ?-• / 

Expedido em 0 I I o 6 la 
Para o/a(as 1,4 

Jpo c osta 
lar Judialide 



NMR. SIEx : 2.325/97 PROCESSO : 2 JCJ/1.434/95 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que foi publicado, no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO que circulou no dia 05/06/98 o 
Edital de Intimação Nr. 0217/98 da SEÇÃO 
CITAQAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES. 
Ficam através do referido Edital intimado(s) o(s) 
advogados(s) abaixo relacionado(s) para, no prazo de 
60 dias, providenciar e/ou tomar ciência do seguinte : 

DEFIRO A CONCESSÃO DO PRAZO DE 60 DIAS, ORA REQUERIDA 
PELO EXEQUENTE, PARA INDICAÇÃO DE OUTROS BENS PASSÍVEIS 
DE PENHORA. INTIME-SE. 

Em, 22 de julho de 1998 (quarta-feira ). 

SEÇÃO CITAQAO,PENHORA,SOLUVIO INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

SECi0 CITACiO.PENHORA.SOLUCi0 INCIDENTES 

CARGA DE PROCESSO 

PROCESSO N°. SIEX 2.325/97 

RECLAMANTE : MAURiCIO LÚCIO NANTES 

RECLAMADO : CODEMAT S/A 
VOLUMES : 01 
ADVOGADO (A): MARCOS DANTAS TEIXEIRA - OAB: 03850/MT 
ENDEREÇO : RUA RICARDO FRANCO, 133, SALA 202 

CENTRO 

CUIABÁ-MT 

Certifico que, nesta data, os autos em referência 
foram retirados em carga por" (05) dia(s) pelo(a) 
advogado(a) infra-assinado, os quais deverão ser 
devolvidos, impreteriv lmente, até o dia 22/06/98. 

Em, 15/06/98 ( f.) 

ADVOGADO (A): 

DOCUMENTO : 

BAIXA DE CARGA 

FONE : 

Certifico que, nesta data, os 
devolvidos a esta Secretaria/Junta. 

Em, k  , e2k/ f 
( f. ) 

EDILSL N R r'EIiRA GUIMARAES 
Servi r 6 Responsável 

autos foram 



Poder Judiciário Federal 
Tribunal Regional do Trabalho 2.3a Regido 
Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo 2325/97 

CERTIDAO 

CERTIFICO que nos autos do processo 5706/97, em tramite 
nesta secretaria, tendo como partes Miguel Benedito do Amaral - 
reclamante e CODEMAT - reclamado, consta as fls. 293/296 a Ata da 
Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária na qual foi aprovada a 
incorporação da Codemat pela Metamat conforme transcrição abaixo: 

sendo aprovado por unanimidade, ficando assim, 
definitivamente incorporada a Companhia de Desenvolvimento do 
Estado de Mato Grosso -CODEMAT et Companhia 
Matogrossense de Mineração - METAMAT, declarando sua 
conseqüente extinção, atendendo os termos da lei complementar 
Estadual n° 14/92 e Decreto Estadual 2.123 de 20 de fevereiro de 1998, 
assumindo a totalidade de seu ativo e passivo, inclusive 
responsabilidades trabalhistas existente e que venham por existir.". 

Cuiabá, 31 de julho de 1998. 

Elygia F. Aquino Félix 
Téc. Judiciário 



C f' 

s rNss. 
• 

, 
te; 
N 

Valfran Miguel dos Anjos 
Marcos Dantas Teixeira 
Fabio Petengill 
Advogados 

Rua Ricardo Franco n° 133 - Salas 202/203 
Centro - Culabg - Mato Grosso 

CEP 78005-030 
Telefone (065) 322-3541 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA SECRETARIA 
INTEGRADA DE EXECUÇÕES 

JUNTADA 
et art. 162/CPC 

ord 0,957 194) 

,9•M / .)-1 - C 

VAI cur 
Apia _7-centime .../vgaino 

ThcnicO 
Judiciárk) 

0 

Proc. n°• 273-52/97 - Seção de Cit. Penhora e Solução de Incidentes 
- Exequente = MAURÍCIO LOCI° NANTES 
- Executado = CODEMAT 

O exequente, qualificado, por seu advogado constituído 
nos autos da Execução Trabalhista em epígrafe, vem à honrosa 
presença de Vossa Excelência, requerer a penhora do imóvel de 
propriedade da executada, matriculado sob o n° 12.18, Livro n° 2-
AL Cartório do 6° Oficio, Cuiabá/MT, situado na Comarca de 
Sinop/MT, onde encontra-se edificada a Camara de Vereadores 
daquela cidade, independente do estado em que se encontra. 



Feito isso, requer que seja intimado o exequente para 
impugnar os cálculos de liquidaçao, nos termos do art. 884 da CLT. . 

Termos em que pede e espera Deferimento. 

Cuiabá (MT), 21 de ju1l de 1998.. 

Marcos Dantas Teixeira 
OAB/MT 3850 

e 



SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SECA-0 DE CITA CÃO, PENHORA E SOLUCA- 0 DE INCIDENTES 

Autos n°: 2325/97 

C ONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos aos presentes autos, ao 
MM. Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT,31/07/98 (6a feira). 

Elygia F. Aquino Félix 
Téc. Judiciário 

Vistos, etc 

Intime-se o(a) exeqüente para manifestar-se sobre a 
certidão ora juntada, requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Cuiabá - MT, 31/07/98 

Vlaldimi Aparecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 

fiAttahl°. SCPSIf5 

Expedido em 

Para oia(as) 

eravt, 



VALTRAN MIGUEL DOS ANJOS MARCOS DANTAS TEIXEIRA FABIO PETENGILL - ADVOGADOS 
4 '0 

• 

4,  I, 

e 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM. SECRETARIA 
INTEGRADA DE EXECUÇÕES 

L 

;•1'"., og 1.,cit(e.°1 ) 

' 

r^-, 

PROCESSO N° 2325197 - SCPSI (sEÇÃO 02) 

MAURÍCIO LÚCIO NANTES, através de 
seus procuradores constituídos nos autos do processo ern 
epígrafe, vêm à honrosa presença de V.EXa, requerer que seja 
expedido Mandado de Penhora e Avaliação do bem indicado 
anteriormente à penhora, posto que da incorporação da 
executada para Metamat os seus bens antigos também 
passaram para empresa sucessora, logo perfeitamente 
possível a penhora pleiteada. 

Termos em que, P. Deferimento 

Cuiabá, 18 de agosto de 1.998. 

RUA RICARDO FRANCO. No i . r ANDAR. SALAS 202/205. CENTRO. CUIABA (MI). VON E VAX (063) 623-9275 



Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALI10-23a REGLi0 
SIEz- Seção de Citação Penhora e Solução de Incidentes 

Processo: 2325/97 

O 

Trabalho. 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço conclusos os presentes autos ao MM. Juiz do 

Cuiabá-MT., 24.08.98 (2 feira) 

cio Manoel 
Chefe de Seção

Vistos, etc.. 
Intime-se o exequente para que, em 15 (quinze) dias, 

apresente certidão de inteiro teor ATUALIZADA do imóvel que nomeara 
a penhora, sob pena de indeferimento do pedido. 

Cuiabá-MT., 24.08.98 

VLALDIMI APARECIDO BAPTISTA 
Juiz do Trabalho 

Edital n°. SCPS1 
ExpedidO e 

Para o/a(as 



NMR. SIEx : 2.325/97 PROCESSO : 2a JC47/1.434/95 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que foi publicado, no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO que circulou no dia 04/09/98 o 
Edital de IntimagAo Nr. 0392/98 da sujio 
CITAÇÃO, PENHORA,soLugAo INCIDENTES. 
Ficam através do referido Edital intimado(s) o(s) 
advogados(s) abaixo relacionado(s) para, no prazo de 
15 dias, providenciar e/ou tomar ciência do seguinte : 

INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE, EM 15 DIAS, APRESENTE 
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR ATUALIZADA DO IMÓVEL QUE 
NOMEARA A PENHORA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DO PEDIDO. 

Em, 5 de outubro de 1990 (segunda-feira). 

sEgAo CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

Advogado(s) intimado(S): 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 



liz 
NMR. SIEx : 2.325/97 PROCESSO : 2a JCJ/1.434/95 

CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO 

CERTIFICO que em 22/09/98 expirou 
o prazo para que o(s) 

advogado(s) relacionado(s) atendesse(m) a intimagao 

contida no Edital de Intimação Mr. 0392/98 da szao 

CITKAO/PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES no prazo de 15 dias . 

Em, 5 de outubro de 1998 
(sequnda-feira). 

SEÇÃO 
CITAÇÃO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 

rwi tist'" Ca 
tdaliOA0,4006 

// 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SE CÃO DE CITACAO. PENHORA E SOLUCÃO DE INCIDENTES - SCPSI 

Autos e: 2.325/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos aos presentes autos, ao MM. 
Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 09 de outubro de 1.998 - (6. feira). 

Fernand astos Martinho Júnior 
C fe de Seção - SCPSI 

Vistos, etc... 

Face a inércia do(a) exeqiiente e o fato de não haver bens 
excutidos, remetam-se os autos NOVAMENTE ao arquivo 
provisório, pelo prazo de 01 (um) ano, com as cautelas de praxe. 

Cuiabá - MT, 09 df outub de 1.998. 

Juiza do T balho Substituta 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
DIRETORIA DO SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL 
SEÇÃO DE ARQUIVO GERAL 

TERMO DE DESARQUIVAMENTO E 
REMESSA 

Certifico e dou fé que nesta data, desarquivei e remeti os 
presentes autos 6, SIEx - SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E 
PAGAMENTO - CUIABÁ - MT, conforme solicitação feita 
através da Cl - 508/98 de 02-12-98 (4a f), recebida em 03-12-
98 (5a f) 

Cuiabá, 09 de dezembro de 1998. (3a f.) 



iqt 

PODER JUDICLi RIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIA-0 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SECA() DE CITA CÃO, PENHORA E SOLUCÃO DE INCIDENTES - SCPSI 

Autos e: 2.325/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos, ao MM. 
Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 14 de embro de 1.998 - (7 feira). 

o 

Fernando 
Che 

rtinho Júnior 
e Seção - SCPSI 

Vistos, etc... 

Atualize(m)-se o(s) valor(es) do(s) crédito(s) em 

execução, atentando-se tratar-se de feito da CODEMAT. 

Cuiabá - MT 1 d zembro de 1.998. 

MART 
Juiza d 

A II VELHO 
Trabal i Substituta 
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0:1 
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66 
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o 

of os Ai,joa ua Zuin,ira ce,avavroa. 1r 555 
astasTeix el Mato Grosso 

lo   ' 78.00549e , , 

vogado e 6ves (o5)625-9275/23-9132 

EXCELENTÍSSIMO SR. DR JUIZ PRESIDENTE DA EGRÉGIA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 

JUNTADA 
cf. art. 162 /CPC 
(lei 8.9 2 / f? ) 

Aorta estela Zann 
Analista J 

PROCESSO N° 2.325/97 - SC PSI 

MAURÍCIO LÚCIO NANTES, através de seus 
procuradores constituídos nos autos do processo em 
epígrafe, vem ôt honrosa presença de V.EX° expor e 
requerer o que a seguir se expressa: 

Como é de conhecimento de toda a 
sociedade mato-grossense, o Estado de Mato Grosso 
acaba de contrair empréstimo destinado ao 
financiamento parcial do Programa de Reforma do 
Estado, compondo os itens financiados a quitação 
total do passivo trabalhista da empresa ora 
executada. 



A par da situação em apreço, vem o 
exequente requerer a Vossa Excelência que seja 
determinada a expedição de mandado de penhora 

e bloqueio de valores do aludido empréstimo, até o 
limite do crédito exequendo. 

Requer, outrossim, tão logo se efetue a 

referida penhora, seja notificado Sua Excelência o 
Governador do Estado e o Excelentíssimo Senhor 
Secretário de Estado da Fazenda, bem assim, os 
responsáveis pela executada. 

Termos em que, P. Deferimento 

Cuiabá, 15 de janeiro de 1.999 



Poder Judiciário Federal 
Tribunal Regional do Trabalho 23a Regido 

Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 
Processo N.° 2325/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os 
autos ao MM.Juiz 

Cuiabá, 27 de janeiro 1999 

Maria Estela Zan d 
Dire 

Vistos, etc. 
Postula o exeqiiente, na petição retro, a penhora de suposto crédito da executada junto ao 
Governo do Estado de Mato Grosso, decorrente de contrato de empréstimo firmado com 
o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD. 
Todavia, não ha elementos nos autos a demonstrar a existência do crédito que o 
exeqüente pretende ver penhorado, condição indispensável a tal modalidade de constrição. 
A Resolução do Senado Federal n° 109, de 17 de dezembro de 1998 tão somente autoriza 
o Estado de Mato Grosso a firmar contrato de empréstimo junto ao BIRD, mais 
especificamente, e conforme os seus próprios termos, "autoriza o Estado de Mato Grosso 
a elevar temporariamente o seu limite de endividamento para que possa contratar e 
prestar contragarantia à operação de crédito externo, com o aval da Unido, junto ao 
Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - Bird, no valor equivalente 
a US$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de dólares norte-americanos) destinada 
a financiar parcialmente o Programa de reforma do estado de Mato Grosso." 
A Resolução supramencionada não implica na imediata celebração do acordo que dará 
origem ao crédito da executada, tendo apenas fixado os parâmetros para a operação e, 
ainda, concedido, no seu art. 4°, prazo de 540 dias para o exercício da autorização pelo 
Governo do Estado. 
Considerando que não demonstrada a existência do crédito, através da assinatura do 
contrato de empréstimo junto ao Bird, incabível se revela a penhora requerida, por falta de 
objeto. Indefiro. 
Intime-se o exeqiiente. 

on 

Cuiab 27 Janeiro de 1999. 

Maria 
Juiza 

ho 
ho Substituta 

if. SC:PSI...3?-1 77 
Expedida ernef /0'2— IT? 

ota(as) 

Paulo Sergit-) azgwria, 1..epec de Cerro 
TgE:?;t)9.,ra;cM:fo 



NMR. SIEx : 2.325/1.997 PROCESSO : 2* JCJ/1.434/1.995 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que foi publicado, no que circulou no dia 
12/02/1999 o Edital de Intimação Nr. 0037/1.999 da 
sEgAo CITAQAO,PENHORA,SOLWAO INCIDENTES. 
Ficam através do referido Edital intimado(s) o(s) 
advogados(s) abaixo relacionado(s) para, no prazo de 
08 dias, providenciar e/ou tomar ciência do seguinte : 

POSTULA 0 EXEQÜENTE, NA PETIÇÃO RETRO, A PENHORA DE 
SUPOSTO CRÉDITO DA EXECUTADA JUNTO AO GOVERNO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, DECORRENTE DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 
FIRMADO COM 0 BANCO INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO - BIRD. TODAVIA, NÃO Hi ELEMENTOS NOS 
AUTOS A DEMONSTRAR A EXISTÊNCIA DO CRÉDITO QUE 0 
EXEQÜENTE PRETENDE VER PENHORADO, CONDIÇÃO 
INDISPENSÁVEL A TAL MODALIDADE DE CONSTRIÇÃO. A 
REsorugko DO SENADO FEDERAL N° 109, DE 17 DE DEZEMBRO 
DE 1998 TÃO SOMENTE AUTORIZA 0 ESTADO DE MATO GROSSO A 
FIRMAR CONTRATO DE EMPRÉSTIMO JUNTO AO BIRD, MAIS 
ESPECIFICAMENTE, E CONFORME OS SEUS PRÓPRIOS TERMOS, 
AUTORIZA 0 ESTADO DE MATO GROSSO A ELEVAR 
TEMPORARIAMENTE 0 SEU LIMITE DE ENDIVIDAMENTO PARA QUE 
POSSA CONTRATAR E PRESTAR CONTRAGARANTIA À OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO EXTERNO, COM 0 AVAL DA UNIÃO, JUNTO AO BIRD, NO 
VALOR EQUIVALENTE A US$ 45.000.000,00 (QUARENTA E CINCO 
MILHÕES DE DÓLARES NORTE-AMERICANOS) DESTINADA A 
FINANCIAR PARCIALMENTE 0 PROGRAMA DE REFORMA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO. A RESOLUÇÃO SUPRAMENCIONADA NÃO IMPLICA 
NA IMEDIATA CELEBRAÇÃO DO ACORDO QUE DARÁ ORIGEM AO 
CRÉDITO DA EXECUTADA, TENDO APENAS FIXADO OS 
PARÃMETRIOS PARA A OPERAÇÃO E, AINDA, CONCEDIDO, NO SEU 
ART.4°, PRAZO DE 540 DIAS PARA 0 EXERCÍCIO DA 
AUTORIZAÇÃO PELO GOVERNO DO ESTADO. CONSIDERANDO QUE 
Nit) DEMONSTRADA A EXISTÊNCIA DO CRÉDITO, ATRAVÉS DA 
ASSINATURA DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO JUNTO AO BIRD, 
INCABÍVEL SE REVELA A PENHORA REQUERIDA, POR FALTA DE 
OBJETO. INDEFIRO POR ORA. INTIME-SE 0 EXEQÜENTE. 



Em, 3 de março de 1999 (quarta-feira ). 

SEÇÃO CITAQAO,PENHORA,SOLUQA0 INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 

PattioStirgoatorretizAreseitCesrm 
r ,4- " • • • 

• 



Poder Judiciário Federal 
Tribunal Regional do Trabalho 23a Regido 
Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Soloed() de Incidentes 

Processo n.° 2325/97 

coNcLusÃo 

Nesta data, faço conclusos os 
autos ao MM.Juiz. 

Cuiabá, 16 de março de 1999. 

Maria Estela Zana rea Tiveron 
Diretora SlEx 

Vistos, etc 
Sem prejuízo do prosseguimento da 

exectedo, mas observando principio basilar 
desta Justiça Especializada, determino a inclusão 
da presente ação na pauta de audiência para 
tentativa conciliatória, a ser realizada no dia 
06.04.99 às 9:10 horas. 

Intimem-se as partes, via postal. 

• 

Cuiabá, 16 de arço de 1999. 

illiam Guilher Co1ie a ii eiro 
Juiz do Trab o Substituto 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 

S/Ex - sEgAo CITA0o,PENHORA,SOLUÇÁO INCIDENTES 

R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 
NOT.N°: 04.061 (RECLAmANTE) 18/03/1999 

PROCESSO N° . SIEX 2.325/1997 

RECLAMANTE MAURÍCIO LÚCIO NANTES 

RECLAMADO CODEMAT S/A 

(2aJCJ-1.434/1.995) 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epígrafe, o MM.Juiz 
Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

VISTOS, ETC. SEM PREJUÍZO DO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, MAS OBSERVANDO PRINCÍPIO 
BASILAR DESTA JUSTIÇA ESPECIALIZADA, DETERMINO A INCLUSÃO DA PRESENTE AÇÃO NA 
PAUTA DE AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA CONCILIATÓRIA, A SER REALIZADA NO DIA 06/04/99 
As 09:10 HORAS 

irJ 
fjp :7) 

• 

; 

• 

C'' 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado ao 

d /i-116tliA 

via 

`.)  ;   

postal 

° feira. 

em 

SRN LUIS CARLOS DOS TOS FERREIRA 
ASSISTENTE 

MAURÍCIO LÚCIO NANTES 

RUA PRES. EPITACIO PESSOA, N" 900 

PLANALTO IPIRANGA VÁRZEA GRANDE - MT 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO TRT - 23 REGIÃO 

SIEx - sE9AO CITAgiO,PENHORA,SOLU9A0 INCIDENTES 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO N°04.061 

PROCESSO N': 2'JCJ/1.434/1.995 N11R.SIE2i: 2.325/1.997 mad:ma= 
DESTINATÁRIO: MAURÍCIO LÚCIO NANTES 
RUA PRES. EPITACIO PESSOA, Na 900 

PLANALTO IPIRANGA VÁRZEA GRANDE - MT 
Recebido Em: /    ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 

CONTRATO EBCT/DR/MT 

X 

TRT23aREG. N° 1844/98 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 234 REGIÃO 
SIEx - sEgko CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 
R.M1RANDA REIS,441 - EDIE.BIANCHI 3 AND, BANDEIRANTES 
NOT.N°: 04.062 (ADVOGADO DO RECLAMANTE) 18/03/1999 

PROCESSO le. SIEX 2.325/1997 
RECLAMANTE MAURÍCIO LÚCIO NANTES 

RECLAMADO CODEMAT S/A 

(2aJCJ-1.434/1.995) 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epígrafe, o MM.Juiz 
Presidente proferiu despacho, cujo teor 6 o seguinte: 
VISTOS, ETC. SEM PREJUÍZO DO PROSSEGUIMENTO DA ExEcugAo, MAS OBSERVANDO PRINCÍPIO BASILAR DESTA JUSTIÇA ESPECIALIZ A, DETERMINO A INCLUSÃO DA PRESENTE AQA0 NA PAUTA DE AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA CONCILIATÓRIA, A SER REALIZADA NO DIA 06/04/99 ks 09:10 HORAS 

• t /1 t;i . • I. • 

• ; 

• 

. ....... . • 

" 1":•%,"t 

CERTIFICO que o presente 
expediente roi encaminhado ao 
de tinatárjsp, via 

LUIS CARLOS 1OS SANTOS FERREIRA 
ASSISTENTE 

MAURICIO LOCI() NANTES - 
A/C Dr(a): MARCOS DANTAS TEIXEIRA-3850/MT 
RUA zULMIRA CANAVARROS, N° 338 
CENTRO NORTE CUIABÁ - MT 

postal em 

feira. 

78005-390 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO TRT - 23' REGIÃO CONTRATO EBCT/DR/MT 
SIEx - sEgA0 CITAÇAO,PENHORA,SOLKAO INCIDENTES X 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO N'04.062 TRT23aREG. N° 1844/98 
PROCESSO N': 24M7/1.434/1.995 NMR.SIEx: 2.325/1.997 (ADVOGADO DO RECLAMANTE) 
DESTINATÁRIO: MAURÍCIO LOCIO NANTES 
A/C Dr(a): MARCOS DANTAS TEIXEIRA-3850/MT 
RUA ZULMERA CANWARROS, N.' 338 

CENTRO NORTE culABA - MT 
78005-390 

Recebido Em: / / ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 



PROCESSO W. SI= 
2.325/1997 

RECLAMANTE MAURÍCIO LUCIO NANTES 
RECLAMADO CODEMAT S/A 

PODER JuDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO SIE x - sEgAo 

CITA9AO,PENHORA,SOLUÇÃO /NCIDENTES RICRANDA REIS,441 - 
EDIF.BIANCHI 3' AND, NOT.N°: 04.063  BANDEIRANTES 

(RzcLANAno) 

(2aJCJ-1.434/1.995) 
18/03/1999 

Fica V.Sa. 
NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz 

Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: VISTOS, ETC. SEM PREJUÍZO DO 
PROSSEGUIMENTO DA ExEcugAo, MAS OBSERVANDO PRINCÍPIO 

BASILAR DESTA JUSTIÇA 
ESPECIALIZADA, DETERMINO A INCLUSA0 DA PRESENTE AgAo NA 

PAUTA DE AUDI8NCIA PARA 
TENTATIVA CONCILIATÓRIA, A SER 

REALIZADA NO DIA 06/04/99
As 09:10 HORAS

(i A f.';`• ; 

P!' • 

CODEMAT S/A 

PALÁCIO PAIAGUAS 
CENTRO POLÍTICO ADMINIST. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO TRT - 23' SIEx - SEço 

CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO N°04.063 PROCESSO N°: 
2°0'w/1.434/1.995 

DEsTINATARIO:CODEMAT S/A 
PALÁCIO PAIAGUÁS 

! 

CERTIFICO que o 
presente expediente foi 

encaminhado ao degin44.44 qa postal em 
a feira. 

1? 
LUIS CARLOS. SANTOS FERREIRA 

ASSISTENTE 

UltM Tnlat.r..0 Mum, 
Recebido Em: 

CUIABÁ - MT 

CONTRATO EBCT/DR/MT 

X 

TRT234REG. N° 1844/98 NMR.SIEx: 2.325/1.997 (REcLAMADe) 

- 
ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 

REGIÃO 



- ----- --- - --- --- ----------------- - 

S 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIA0 
SIEx - sEgko CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 
R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 
NOT.N°: 04.064 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 

`QQ 

18/03/1999 

PROCESSO W. SIEX 2.325/1997 

RECLAMANTE MAURÍCIO LUCIO NANTES 

RECLAMADO CODEMAT S/A 

(2aJCJ-1.434/1.995) 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epígrafe, o MM.Juiz 
Presidente proferiu despacho, cujo teor 6 o seguinte: 

VISTOS, ETC. SEM PREJUÍZO DO PROSSEGUIMENTO DA ExEcugAo, MAS OBSERVANDO PRINCÍPIO 
BASILAR DESTA JUSTIÇA ESPECIALIZADA, DETERMINO A INCLUSÃO DA PRESENTE AÇÃO NA 
PAUTA DE AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA CONCILIATÓRIA, A SER REALIZADA NO DIA 06/04/99 As 09:10 HORAS 

fri . 
___ • 

'CERTIFICO 

expediente 

d i r 

que o presente 
foi encaminhado ao 

postal em 
feira. 

vhp 

  ;  

LUIS CARLOS DO SANTOS FERREIRA 
ASSISTENTE 

CODEMAT S/A 
A/C Dr(a): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA-2597/MT 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO 
CPA CUIABÁ - MT 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO TRT - 23' REGIAO 
SIEx - sEgko CITAÇAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO N°04.064 

PROCESSO N°: 2'JCJ/1.434/1.995 NMR.SIEx: 
DESTINATÁRIO: CODEMAT S/A 

A/C Dr(a): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA-2597/MT 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO 

CPA 

Recebido Em: / 

CONTRATO EBCT/DR/MT 

X 

TRT23aREG. N° 1844/98 

2.325/1.997 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 

cu'AaA - MT 
ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 



Poder Judiciário 
Tribunal Regional do Trabalho 2.3a Região 
Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo n° 

CERTIDAO 

• 

presentes autos foram retirados de pauta. 

• 

CERTIFICO, que os 

Cuiabá, Ç As,t, /co 

SOLANGE CASTRILLON LEIVA 
Técnico Judiciário 



PODER JUDICIÁRIO /JUSTIÇA DO TRABALHO • 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

PROCESSO n° 2.325/1997 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. 
Juiz do Trabalho. 

Cuiabá-MT, 13/04/99 (3a feira) 

Paulo Sérgio G. L. de Castro 
Técnico Judiciário 

• 
Vistos, etc... 

Aguarde-se por 60 (sessenta) dias, a manifestação 
das partes. 

Cuiabá- T 3/04/1.999 

• 
MART 

Jul 
VELHO 

rabalho 



• • • I•4,-,.•/.., r) . • 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES  - SCPSI 

Autos n.° 02325/1997 
• ..t •• et...Art: 

• 4. 4 4.?),  h in. • 

•...1 , 41S .1:SAC 

•••• h Id • • 
• 

• I , 

s • ." , 
• • • 

, ',11.iot ard 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos, ao MM. Juiz do Trabalho, 
CERTIFICANDO que no período de 
31/05 a 25/06/99, os prazos 
processuais foram suspensos, nos 
termos da RA n° 060/99; 
CERTIFICO AINDA QUE, em data de 
28/06/99, decorreu o 
(sessenta) dias p .. a 
manifestar-se sob e o 
204. 

Cuiabá/MT, se 

joacy M 
Técni 

Vistos, etc. ... 
Ante o supra certificado, intime-se o exeqiiente 
para, em 15 (quinze) dias, indicar bens da 
executada passíveis de penhora para viabilizar o 
prosseguimento da execução, ou requerer o que 
entender de direito, sob pena do retorno dos autos 
ao arquivo provisório, desta feita, porém, nos 
termos do disposto no § 2°, do art. 40, da Lei n° 
6.830/80. 

razo de 60 
exeqüente 

spacho de fl. 

da-feira, 2 de agosto de 1999. 

o S Cruz 
udic io 

Cuiabá - MT, de agosto de 1999. 

edro fr. deno 


